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- L E I NQ 1030-

"AUTORIZA A CONCESS~O DOS SERVIÇOS DE
ABASTECIMENTO DE AGUA E ESGOTAMENTO
SANITARIO, CONFORME DISCRIMINA"

o Povo do Município de Guaran~sia por seus represen-
tantes decreta e eu, em seu nome, sanciono a seguinte LEI:

Art. 12- Fica o Poder Executivo autorizado a firmar'
contrato com a Sociedade Amigos do Distrito de Santa Cruz da Prata de~
te Município, 6rgão de representação da Comunidade local, criado na d~
ta de 02 de novembro de 19B3 e registrado no Cartório de Registro Ci-
vil de Pessoas Jurídicas da Comarca de Guaranésia, Minas Gerais, conc~
dendo à mesma o direito de implantar, ampliar, administrar, explorar e
operar diretamente e com exclusividade os serviços de abastecimento de
água e esgotamento sanitário no Distrito de Santa Cruz da Prata, deste
Munidpio.

PARAGRAfO PRIMEIRO
Ao firmar o contrato de concessão autorizado pela ~~

sente Lei, fica o Poder Executivo autorizado a aderir formal e expres-
samente ao Programa Estadual de Saneamento Rural do Estado de Minas G~
rais se declarando, inclusive, de acordo com todas as eXigências e o-

brigações dai advindas, inclusive no que tange às exigências e obriga-
ções originadas dos contratos e acordos (LOAN NUMBER 2532-BR) firmado'
entre a Caixa Econômica federal, o Governo da União e o BIRD (Banco I~
ternacional para a Reconstrução e para o Desenvolvimento), para impla~
tação, em Minas Gerais, do Programa de Saneamento Rural, bem como de ~
dos os convênios e acordos subsequentes.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Ao aceitar a concessão dos serviços regulados pela

presente Lei, a Sociedade Amigos do Distrito de Santa Cruz da Prata fi
ca obrigada a firmar, com interveniência da Administração Municipal
Convênio de Assistência e Cooperação T~cnica com a Companhia de Sanea-

CONTINUA.-
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mento de Minas Gerais, do Programa de Saneamento Rural, tendo em vista a
execução de obras, operação e manutenção dos serviços concedidos por es-
ta Lei.

PARÁGRAFO TERCEIRO
Os serviços concedidos pela presente Lei serão implaE

tados, mantidos e operados de acordo com os convênios firmados entre PR1
FEITURA MUNICIPAL, SOCIEDADE AMIGOS e COPASA/MG., e inclusive os contra-
tos BIRD 2532-BR e que estabelecem o Programa Estadual de Saneamento Ru-
ral, se submetendo às suas regras e condições essenciais e deverá presu-
mir:
1- elaboração de projetos simplificados, com tecnologia de baixo custo

para obras de implantação, ampliação e melhoria do sistema de abaste-
cimento de água e esgotamento sanitário, objetos da presente conces-
sao, com o apoio e participação da comunidade;

11- orientação t~cnica para as atividades de saneamento complementar jun-
to à Comunidade, a fim de que, com recursos próprios, ela possa equa-
cionar seus problemas de controle de vetores, limpeza urbana e drena-
gem pluvial.

Art. 2º- Fica a Administração Municipal autorizada a
firmar com os órgãos da Administração Direta e da Administração Indireta
do Estado de Minas Gerais, assim como da União, os necessários convênios
para implantação dos serviços concedidos pela presente Lei. ficando o M~

nicIpio autorizado a participar dos investimentos necessários à implant~
ção dos serviços, na forma exigida pelo Programa Estadual de Saneamento'
Rural.

PARÁGRAFO ÚNICO
Fica o Munic{pio autorizado a adquirir todas as areas

necessárias à implantação dos serviços de abastecimento de água e de es-
gotamento sanitário concedidos pela presente Lei.

Art. 3º- A Sociedade Amigos do Distrito de Santa Cruz
da Prata participará dos investimentos necessários à implantação dos seL
viços concedidos na proporção de 30% (trinta por cento) do valor dos cu~
tos globais dos orçamentos finais dos projetos e obras, da forma seguin-
te:

CONTINUA.-
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1- A participação inicial no custo dos investimentos fica fixada em 10%
(dez por cento) do valor global dos orçamentos e será efetuada dura~
te o curso de execução dos projetos e das obras e compreenderá:

a)-7,5% do valor dos investimentos durante o período de implantação dos
serviços, quantia e valor que poderá ser paga em dinheiro, e/ou em
materiais e/ou em mao de obra, podendo o Município e a Sociedade Aml
gos negociar a melhor forma de quitação desta parcela;

b)-2,5% (doiS vírgula cinco por cento) do valor do investimento, em fo~
ma de pagamento prévio em dinheiro e à vista que se recolherá ao Te-
souro do Estado de Minas Gerais à disposição do Programa Estadual de
Saneamento Rural na conta que foi indicada pelo Tesouro.

11- O restante da participação estipulada no caput deste artigo, na pro-
porção de 20%, será paga ao Tesouro do Estado de Minas Gerais, à di~
posição do Programa Estadual de Saneamento Rural na conta que foi i~
dicada pelo Tesouro em 216 (duzentos e dezesseis) prestações mensais
de igual valor e da forma seguinte:

a)-O prazo final para pagamento de todo o valor estipulado no inciso 11

deste artigo é de 18 (dezoito) anos, com um prazo de carência de 06
(seis) meses, excluido deste prazo o período de preparação de proje-
tos, implantação das obras e serviços;

b)-Sobre cada prestação incidirão juros de no mínimo 8,5 (oito vírgula
cinco por cento) ao ano que se aplicarão sobre o saldo devedor da
participação total aqui estipulada.

PARÁGRAFO PRIMEIRO
O Município de Guaranésia se obriga a responder, dir~

tamente, junto aos órgãos financeiros do Estado de Minas Gerais pelo p~
gamento dos valores estipulados no inciso 11 deste artigo, se obrigando
a recolher ao Tesouro Estadual e por conta do Programa Estadual de Sa-
neamento Rural os valores referentes à participação da Sociedade Amigos
e na forma como se instituir no contrato de concessão e nos demais doc~
mentos que instituirem o Programa Estadual de Saneamento Rural.

PARÁGRAFO SEGUNDO
Para fazer face às obrigações no Parágrafo Primeito I

CONTINUA.-
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deste artigo, o Município exigirá da Concessionária o pagamento de to-
das as parcelas que lhe são exigidas a título de participação nos in-
vestimentos para implantação dos serviços concedidos por esta Lei.

PAR~GRAFO TERCEIRO
A Sociedade Amigos, na condição de concessionária dos

serviços estará obrigada a repassar ao Município, para pagamento ao T~
souro do Estado de Minas Gerais, os valores estipulados no inciso 11
deste artigo e exigidos da concessionária a título de participação da
Comunidade nos investimentos para implantação dos serviços concedidos'
por esta Lei.

Art. 49- A participação instituída no inciso I do Ar-
tigo 39 desta Lei poderá ser negociada diretamente com a Administração
Municipal, que pOderá se desincumbir, diretamente, destas obrigações,
dispensando desta ônus a Sociedade Amigo.

PARÁGRAFO ÚNICO
O Convênio de Assistência e Cooperação Técnica a ser

firmado com a Companhia de Saneamento de Minas Gerais - COPASA/MG fix~
rá condições gerais para o pagamento das parcelas estipuladas no inci-
so: lI, alínea "aft e "b" do artigo 59 desta Lei.

Art. 5º- Fica a Sociedade Amigos do Distrito de Santa
Cruz da Prata autorizada a cobrar dos usuários dos serviços concedidos
por esta Lei as tarifas necessárias à manutenção do equilíbrio econôml
co e financeiro da concessão e de forma a garantir:

1- O pagamento ao Tesouro do Estado de Minas Gerais das parcelas esti-
puladas no inciso lI, alínea "a" e ftb" do art. 39 desta Lei;

11- O pagamento de despesas de manutenção, operaçao e expansão dos ser-
viços, ai incluídos salários e custo social de contratos de traba-
lho;

111- O retorno dos investimentos efetuados com as obras de implantação'
dos serviços, inclusive recomposição do Capital investido;

IV- O pagamento dos serviços de cooperação e assistência técnica a ser
prestado pela COPASA/MG, conforme se estipular em Convênios.

CONTINUA.-
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PARÁGRAFO PRIMEIRO
As tarifas estipuladas para os serviços, objeto da

presente concessão, observarão, sempre, a finalidade social dos ser-
viços concedidos e estarão sempre limitadas à capacidade contribuitl
va dos usuários. Observadas as cautelas legais, a Administração Munl
cipal poderá, quando necessário e desde que devidamente comprovado
subsidiar as tarifas dos usuários de mencr poder aquisitivo, defeso
a concessão de isenção tarifária.

PARÁGRAFO SEGUNDO
As tarifas serão reajustadas periódicamente, visa~

do manter as condições econômicas e financeiras da concessãc.

Art. 6e- A Sociedade Amigos do Distrito de
Cruz da Prata se obriga:
a)- A manter, operar e conservar os serviços, objetos da presente co~

cessão, inclusive as redes, máqUinas, equipamentos e todo o pa-
trimônio afetado pelo sistema de abastecimento de água e esgota-
mento sanitário, objetos da presente concessão, devendo, sempre
que necessário, providenciar reparos e manutenções, de acordo com
as práticas usuais aos serviços de utilidade pública;

Santa

b)- Exigir, de todos os usuários, as tarifas estipuladas pelo artigo
52 da presente Lei;

c)- A promcver o crescimento e expansão dos serviços, de forma a a-
tender ao crescimento populacional do Distrito de Santa Cruz da
Prata, deste Municipio.

PARÁGRAFO ÚNICO
A Administração Municipal de Guaran~sia para apr~

vação de novos loteamentos no Distrito de Santa Cruz da Prata, no M~
nicipio de Guaranésia exigirá, como condição préVia para o parcela-
menta e/ou urbanização da área loteada, a préVia implantação de pro-
jetos completos de abastecimento de água e esgotamento sanitário, os
quais deverão S8 submeter ao préViO exame da Companhia de Saneamento
de Minas Gerais - COPASA/MG e da Sociedade Amigos do Distrito de San
ta Cruz da Prata e que, ao final, deverão ser incorporados, sem ne-

CONTINUA.-
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nhum onus, pelo sistema público de abastecimento de agua e esgotamento
sanitário concedidos por esta Lei.

Art. 7º- Em razao da função social da presente con-
cessa0 e do próprio objeto social da Entidade, fica concedido isenção
de todos os tributos, taxas e demais contribuições Municipais à Socie-
dade Amigos do Distrito de Santa Cruz da Prata, devendo a isenção tri-
butária estipulada pela presente Lei perdurar pelo tempo que se tornar
necessária a que a beneficiária cumpra seus objetivos sociais.

Art. Bº- O prazo da presente concessão é de 20 (vi~
te) anos prorrogáveis por igual periodo, sucessivamente, enquanto hou-
ver interesse das partes.

PAR~GRAFO PRIMEIRO
Por motivos de interesse social e por razoes de or-

dem pública a presente concessão poderá ser revogada a qualquer tempo,
essencialmente se a concessionária dos serviços se tornar inadimplente
com as cláusulas e condições da presente concessao.

PARAGRAFO SEGUNDO
Caso venha a presente concessao ser revogada, o Mu-

nicipio de Guaranésia assumirá todas as obrigações originadas da pre -
sente concessão e vinculadas ao Programa Estadual de Saneamento Rural,
inclusive aquelas estipuladas para com o Tesouro do Estado de Minas G~
rais; assim como as constantes de obrigações assumidas pela Concessio-
nária para com a COPASA/MG.

Art. 99- Rescindida ou revogada a presente conces-
sao, nos termos estipulados no Art. BQ desta Lei, os serviços poderão,
a critério da Administração Municipal, ser concedidos a terceiros, me-
diante prévio entendimento com os órgãos financiadores e executores do
Programa Estadual de Saneamento Rural do Estado de Minas Gerais.

PARÁGRAFO UNICO
Ao aderir ao Programa Estadual de Saneamento Rural

do Estado de Minas Gerais, o Munic{pio de Guaranésia se obriga a cum-
prir todas as condições estipuladas pelos Agente$ Financeiros do Pro-

CONTINUA.-
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grama e pelos orgaos incumbidos de sua execuçao, nos limites estipulados
na presente Lei e pelos contratos e convênios dela derivados.

Art. 10º- Findo o prazo da presente concessão, ou de
sua eventual prorrogação, todos os bens que direta ou indiretamente, es-
tejam afetados pela prestação de serviços, se reverterão, gratuitamente,
ao dominio Municipal, devendo o Município assumir também o pessoal e as
obrigações, pecuniárias ou nao, a elas vinculadas.

PARÁGRAFO ÚNICO
A revogação ou rescisão da presente concessão de for-

ma unilateral e/ou por razões de interesse público obrigará ao Municipio
as indenizações de lei, inclusive por danos ao patrimônio e/ou aos inte-
resses de terceiros.

Art. 119- Os serviços concedidos por esta Lei, serao
prestados aos usuários de acordo com as normas e condições instituídas no
regulamento de serviços da Concessionária, qual deverá ser aprovado pela
Administração Municipal.

Art. 12Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua p~
blicação, revogadas as disposições em contrário, especialmente as conti-
das na Lei nQ 986 de 29 de julho de 1988.

Mando, portanto, a todas as autoridades a quem o conhecimento e execuçao
desta Lei pertencer, que a cumpram e a façam cumprir tão inteiramente co
mo nela se contém.

PREFEITURA MUNICIPAL DE GUARANÉSIA,
aos 31 de janeiro de 1989.-

~8~NARCISO LOPES,
-Prefeito Municipal-

E~
-Oficial Administrativo-
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L E I 1031 -

-AUTORIZA AUMENTO DE VENCIMENTOS
DOS FUNCION4RIOS MUNICIPAIS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Guaranésia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici
paI, autorizado a majorar em 26,05% (vinte e seis vírgula zero cin-
co por cento) os vencimentos dos Funcionários Públicos Municipais ,
Ativos, Pensionistas, inclusive celetistas, a partir de 19 de janei
ro.

Art. 2Q- As despesas decorrentes desta Lei, serao
atendidas pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas em 26,05%

(vinte e seis vírgula zero cinco por cento), através de maior arre-
cadação prevista.

Art. 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
a05 31 de janeir, de 1989'i

CCC:C~ (7 ~.'
NARCISO LOPES,

-Prefeito Municipal-

E~

-Oficial Administrativo-
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- L E I Nº 1032 -

"AUTORIZA A CESSl'íODE FUNCIONARIO"

O Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Guaran~sia aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Senhor Chefe do Executivo, autori-
zado a ceder 01 (um) Funcion~rio para a Casa da Criança de Guaran~-
sia.

Art. 2º- Para atender as despesas decorrentes desta
Lei, serao utilizados recursos da verba 3.1.1.1.- Pessoal Civil, à
Dotação Orçamentária 2.3.- SERVIÇO DE EDUCAÇl'íOE SAÚDE, consignada'
em Orçamento.

Art. 39- Revogadas as disposições em contrário, es-
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra'!" âs Fls. ~y_.... do Livro

PrúiJrio Nº 0.8
Secrettll'ia.J}j ..9.J...J.a ..5_:,.

.,,~~.:.~.

no local de
costume, ,10 saguáo desta
P,e'eH .r o aosJ~.J(J2i gq:
Secretario aos. f'~ l_-º.~.._8..~.
"'c~i;'A~~;~~~:I~,:i~~H~I;~;;'-

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
a 19 de fevereir , 1.989.p7

ITê-~ ~fo/Y .'.
NARCISO LOPES,

-Prefeito Municipal-

~
-Oficial Administrativo-
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- lEI N9 1033 -

"AUTORIZA AQUISIÇ~O DE VEíCULO E D~
OUTRAS PROVID~NCIASft

A Câmara Municipal de Guaran~sia aprovou e eu, Pre-
feito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte lEI:

Art. 19- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici-
paI, autorizado a adquirir um veIculo Kombi, para o Setor de Educa-
çao.

Art. 2Q- Os recursos desta lei serão obtidos atra-
vés da abertura de um Crédito Suplementar no valor de NIi$- 10.000,00
(dez mil cruzados novos) à Dotação Orçamentária 2.3.- SERVIÇO DE E-
DUCAÇ~O E SAÚDE, à verba 4.1.2.0.- Equipamentos e Material Permane~
te, através de maior arrecadação prevista.

Art. 32- Esta lei entrará em vigor na data de sua P~
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 17 de feverei _ de 1.9~.-

trevw9 ~V'-.'.
NARCISO lOPES, /:

-Prefeito Municipal-
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- L E I 1034 -

-AUTORIZA REFORMA DE MOTONIVELADORA"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Guaranésia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal ,
autorizado a proceder a reforma da Motoniveladora Huber-Warco 10 D.

Art. 2Q- Para atender as despesas desta Lei, serão
utilizados recursos consignados no Orçamento corrente.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 17 de revereiro de 1989.-

CCccúo& ~".
NARCISO LOPES,

-Prefeito Municipal-
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- L E I NQ 1035 -

"AUTORIZA AQUISIÇ~O DE VEfcULO E DÁ
OUTRAS PROVIDrNCIAS·

A Câmara Municipal de Guaranésia aprovou e eu, Pr~
feito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a adquirir um automóvel para os serviços de Gabinete des-
ta Prefeitura.

Art. 2Q- OS recursos desta Lei serão obtidos atra-
vés da abertura de um Crédito Suplementar no valor de NU - 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzados novos), à Dotação Orçamentária 2.l.-GABl
NETE E SECRETARIA DA PREFEITURA, à verba 4.1.2.0.- Equipamentos e M~
terial Permanente, através de maior arrecadação prevista.

Art. 3Q- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 17 de feverei o de 1.9B9.-.:»:

NARCISO LOPES,
-Prefeito Municipal-

CELI
~(rY%<.k~v

APAREcrDA~DE ALMEIDA~ELUANY,
-Oficial Administrativo-
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- L E I Nº 1036-

"DESTINA ÁREAS DE TERRENO PARA CONS-
TRUçlo DE PRAÇAS MUNICIPAIS"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprovou e eu, Prefei-
to Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lQ- Ficam destinadas as áreas de terréno, perten-
centes ao Patrimônio Municipal, abaixo discriminadas, para a construção
de Praças Municipais:

1- Terreno localizado à Quadra nº 14, no loteamento denominado Bairro Bom
Jesus (Vila Nossa SenhOra Aparecida), de configuração triangular formado
pela interseção da Rua Dr. João Pereira Dias, numa extensão de 64,50 M,'
com a Avenida Oep. Humberto de Almeida, numa extensão de 76,00 M e pelo
lote de propriedade de Ilarino da Silva, numa extensão de 42,00 M, perf~
zendo a área total de 1.354,50 M2;

2- Terreno localizado à Quadra nº 18, no loteamento denominado Bairro 80m
Jesus (Vila Nossa Senhora Aparecida), de configuração triangular formado
pela interseção da Rua Or. Ary Monteiro Dias, com extensão de 45,00 M, '
com a Avenida Oep. Humberto de Almeida, numa extensão de 52,50 M e pelo
lote de propriedade de Francisco de Oliveira Alves, na extensão de 21,OOM,
perfazendo a área total de 460,00 M2;
3- Quadra pertencente ao Loteamento denominado Pássaro da Ilha, identifl
cada como Quadra "N", de formato retangular e com as seguintes cDnfront~
ções: pela Rua "HU medindo 40,00 M, pela Rua "E", numa extensão de 90.00M,
pela Rua "I" medindo 40,00 M e pela Rua "O" medindo 90,00 M, perfazendo'
a área total de 3.600 M2.

Art. 2Q- Revogadas as disposições em contrário,
Lei entrará em vigor na data de sua pUblicação.

esta

Registrado às Fls. b5Ld!'__~_kdo Livro
Próprio ]';2 -º-t .

Secre!aria._. C...._I __-º-.:2.. I __.:8CJ...:__~".'
Prefeitura Municipal de Guaranésia,
a 12 de mar de 1.989.§

a.:eC~ fY;ó/AA-.1

NARCISO LOPES, ;---
-Prefeito



<Jlt<2f<2lluto&rrunlc:ipo( d<2 guotoné.8lo
MINAS GERAIS

- L E 1 NR 1037-

"AUTORIZA ABERTURA DE CRtDITO E DA
OUTRAS PROVID~NCIAS"

o Prefeito Municipal de Guaran'sia.

Faça saber que a Câ.ara Municipal de
Guaran'sia aprovou e eu, Prefeita Municipal, sanciona e promulgo
a seguinte LEI:

Art. 12- Fica autorizada a suple~entação da verba
3.2.3.1.- Subvenções Sociais, à Dotação Orçamentária 2.3.- SERVI-
ÇO DE EDUCAÇ~O E SAÚDE, na valor de NCZSSOO,OO (Oitocentas cruza-
das novas), para a custeio das despesas dos festejos carnavales -
aos, de que trata a Lei nO 1029/89.

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes da
presente Lei, serão utilizados recursos atrav's de maior arrecad~
ção prevista.

Art. 311- Revogadas as disposições e~ oontrário, e~
ta Lei entrará e~ vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaran'sia,
a 111 de ~ar de 1.9B9.-/

~C~0~r'
NARCISO LOPES,

-Prefeito Municipal-

~1~ÀÁ-cvYvvy:
APAREC!DAI DE ÃLMEIDA(fELUANV,
-Oficial Ad.inistrat~vo-



9>tefeiluta Q)11un.icipa(de guatan.ésia
MINAS GERAIS

- L E I NQ 1038-

"AUTORIZA AQUISIÇXO E DOAÇXO DE
CADEIRA DE RODAS E D~ OUTRAS
PROVID~NCIAsn

A Câmara Municipal de Guaran~sia aprovou e eu, Pr~
feito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a adquirir e a doar uma Cadeira de Rodas, até o limite de
NH600,OO (Seiscentos cruzados novos).

Art. 22- Para atender as despesas decorrentes des-
ta Lei, serao utilizados recursos da verba 3.1.3.2.- Outros Serviços
e Encargos, à Dotação Orçamentária 2.3.- SERVIÇO DE EDUCAÇXO E SAÚDE,
consignada em Orçamento.

Art. )Q- Para atender as despesas decorrentes des-
ta Lei, serão utilizados recursos atrav~s de maior arrecadação pre-
vista.

Art. 42- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeito Municipal-

CELI
~fíí'0{)~~

APARECIí!JAQÉ ALMEIDA r;rLUANY,
-Oficial Administrativo-



CJ>tefeiluta &rrurüeipa( de guataliésia
MINAS GERAIS

- L E I NQ 1039 -

"AUTORIZA AUMENTO DE VENCIMENTOS
DOS FUNCION~RIOS MUNICIPAIsn

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Guaranésia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici-
pal, autorizado a majorar em 20% (vinte por cento) os vencimentos
dos Funcionários Públicos Muniàpais, Ativos, Inativos e Pensionis-
tas, inclusive Celetistas, a partir de 19 de fevereiro.

Art. 2Q- As despesas decorrentes desta Lei, serão
atendidas pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas em 20%
(vinte por cento), através de maior arrecadação prevista.

Art. 3Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contráriO.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de març

b"Í do LivroRegistrado às Fls. L-------

Próprio Nº __º-K------
Secretaria O_~_! º}L_I---8--~'L--
\).O:~~ __",-,~v.,-~ .
-'""'\---"---r-- ( ) "1l

'-
Publicado e alixado no local d~
costume, no saguõo desta '1
Pc.I.H"co aos 9'1_1 __.9_3.1 _~ -
Seccetacia ao, __º~_l __.Q__J.I __li-

--c~ii-AP~;~0.ft';~:id~--H:i;~~;--
OIlC~~~o"~il,,;s,rat\vo

-Prefeito Municipal-

CELI
CiL..ií'íY?G-' /~

APARECIVA JoÉ 'ttMfYb~HELUANY,
-Oficial Administrativo-



- - - -- -------

9>te.fe.iluta Q5l1urticipa( de. guaton~sia
MINAS GERAIS

- L [: r\Jº 1040-

!'AUTORIZA DOAÇ~O DE MATERIAL ESCOLAR'!

o Prsfeito MunLclpal de - ' .uu?.ran8::i~a.

GlJ3~ane~i3 a~rovou 8 ou, PrefEito M\Jnicipal, sanciono e promulgo a

Art. lº- Fica, o 5r~ Chefe de Executivo MGnici~61,
zado a ofstuar a dcaç~o da 12.000 (Doze ~il) cadernos e 600

(~;uaL~~~crIL2S) çros3s de l~pis para as E colas Estaduais I~Alic8 Au-
~.::r;-;w,DeurE'.don, nCz::.r\lalho Bri.so", l1::>Ji"!",. ln.3.cio João Dal i":onte!! S"CE--

Art. ?º- Esta Lai 2{ltrar~ S~l vigor na dota de s~a

Pr8fci~ura Municipal de Gua~an82i3,
20S 19 de ab=il ds 1.989.-

Registrado às Fls.0.70!l.J".yjiJo Livro

Próprio Nº .t!? _.
Secretaria ._.J~L...I_ ..-º.LJ._j .J..9...:_-
_Q,Rj,~4<k.

-Prefeito ~L!nfcip31-

CCLI r,[l~+,~" "D1'y. t,REc:1ICP! 8E ",-:\ii'.'-.~L(f' ;.\•.......J ... ;.,

-OficiAl Adnlinistrativo-



g>t~f~ituta Q)11urticipa(d~ guatartQ.sia
MINAS GERAIS

L E Nº 1041-

~AUTORIZA AJUISIÇ~O JE UNIFOnMES
E D4 OUTRAS PROVIDeNCIAS"

o Pref8ito M~nicipal de Cuaran~Gia.

Faço saber que a C~mara Munici_pal ~
provoc e eu, sanciono e prumulgo a
5eguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
J~torizado a odquirir un~form8s para os Funcionarios Municip~is.

qrt. 2º- Para atGfirier as despesas dcCOrr2f"!tes dss-
ta LCl, ser20 IJtiJiza~;as recursos atrevEs da suplemsflta;;o de Do-
t2Ç~O Or',;3~crlt81-ia. 2.1.-Cr81i',j[T[ E SECRETrRIP. D,~ n;::n:::Ft:::ITUR.!\ , ~ \J2.!,

ja 3.1.3.2.- Out~os Sorviços 8 Encargos, consignada em Orça~lsnto,
no v e Lo r de ['J::':5.000,00 (Cinco mil CrUZ2Qü5 novos).

~rt 3º- Revog2das as dispo3iç5es em contr~rIo, ss
t2 !.si cn.r3ra em vigor na data da sua publ~ca;~o.

Pr8Psitura Municipal de Guara~Gsia,

Registrado às Fls. ~J.Cd_~i.?doLivro

Próprio Nº ..-º$ _.

~;4J.t,
aos 19 de 3bril de 1.989.-

-Prefeito Muricipal-
Publlccdo e ofixado no local di"
costvroe, MO sag~o desta

Pretett ,CQ ao, JT1.Q.l:I.l,g'Ct-
50".10<;0 ao, ..~iIJ ..pl{, J.1J:.r

... __ : -_ ............•.............. -
Cetl ApClf8Cldo de AI rdc Hetuony

Olicio! Admio;slrOfivo

C:=Ll .,.P~~~Y::LUO~]Y,

-OPici21 Adnjinistrat!vo-



9>tQ.fQ.iluta Q)TIurticipa( dQ. guatartésia
MINAS GERAIS

- l c 1042 -

"DISpITE SOBRE A DOAÇ~O DE TERRE:JOS
DO ATRIMÔNIO MUNICIPAL"

A eSmera Munic~pal de Guaran~sia aprovou E eu, Pre-
P~l:(i ~uni~ipal, SQnc~anc c prcffi!JIgc a seguintG LEI:

Art. 19- Fica c Sr. Pref2ito Mun~cipal au~orizado 2

ccnstruçõc's

_~=.h~liCjiJ.is DU cunc r c í c í s , de co nf o rn í do de COIT' as disposições 18-

93: r: \jig~ii:'8S.

Art. 2º- A3 construçcos dev2r~o Sar efetuados, sob
r12f1ta aplovadc O~ Jca~a ;clQ PrafGitura, dantro do prazo de 01 (um)
ano, p c dcrido ser p r o r r oq a dc a critério do Sr. Prsfsito 1"'1un1.cipal, sob

;::;C:'~2 ds rcvc r s áo co Patrirr.ônio Munis':'pal, sem qc a.i s que r ônus ou ind.s

n.1Zo.ÇaO.

~rt. 39- Os b2nefici6rJ.os rcsabcrao a :arta du Doa-

!~Q- RC:\logo.das 35 1° .-OlSpGSlÇ08S 0171contr3:rio,
t a La:' entrará em v i qu r na ca t a de sua puolicaç:ão.

Registrado às Fls. G ri ,~vrQlo Livro
Próprio N~----:(Xf

Secretaria .._ L:l . / ..__...Q.Y 1 ~..::t ..~.._.
-~~-~-~._-~_:_~.

Publicado e cuxcdc V local d.
costume, oo sagvão desta
Prele!l AO ao, 'Cf I O l/ I 8'1 .

~:;i~':~';~;~;:~~~~;~I'~;~.
Ofre,nj A~:i~jt~:tlve

Prefeitura Municipal de GlJaran~si3,

-Prefeito Municipal-

CELI
-Oficial ~dministrativo-



9>tefeiluta QJT[urücipa( de gUCltané.sia
MINAS GERAIS

- L :: NQ 1043-

~AUTORIZA PAGOM~NTO RESTANTE DE DES~-
PROPRIAÇ~O EM ANDAMENTon

A C;mara Municipal de Guaran~sia aprova e su, Pre-
fito MGnicipal, sarlciono 8 promulgo a seguinte LEI:

~rto lº- Fica o Sr. Prefoito Municipal, autorizado
3 r o c e o or o p a q arnan t o de até N~$6.QCO, 00 (Seis mil cruzados novos),

co r r e cpcr.den t a r.J.O r o c t an t e do valor da desapropriação, de qu e tre-

ta a LGi nº 1001 de 06/ol.Jtubro/1988.

Art. 2º- Os recursos desta Lei serao obtidos atra-
vss da ab e r t ur a de urn CrGditu Espocial no v a l.o r de NC$6.000,OO (Ssis

mil cruzados novos), ; Cotaç~o Orçament~ria 2.5.- SERVIÇOS E OBRAS
fJ!1:1LI[,~,S, :ategc:ria Econômica t~.?[l.O.- In\/srsões Financ::uiras, 2.

VCTba 4.2.1.0.- Aquisiç~o da Im6veis, atrav~s de maior arrscadaç30
previ.sta, slJperavit firancsiro e, op8raç~8s de cr6dito, se necsssa
rio.

Art. 3º- Revogadas as disposiç5e5 8Gl contr~rio, es
ta Lei Gfltrara em vigor na data de sua pcblicaç~o.

Prcf(~itLira Municipal de Guarcn6sia,
aos 19

-Prefei.to Municipal-

[EU ':\P~m~LUPNY,

-Oficial Administrativo-



9-ltefeiluta. QJT(urticipa.( de gua.ta.nésia.
MINAS GERAIS

- L [I Nº

~~UTORIZA CCNSTRUÇ~O E AQUISIÇ~O DE
E8UIPA~~Er0TOS PARA POSTO DE SA\1oEtt

o PrefEito r-'lunicipal de ,... , ..
'wuar2ne:3J.o.

Faço saber que a C;rnara Munic~pal de
, .~lar~rleSla aprovou a 8U, sanciono 8 promulgo a seguinte LEI:

Art. 19- Fica o Sr. Chafe do EX8CUtivo Mu~icipal,
a~~orizado a co~struir um Po~to do Sa~d8, bem como, a efetuar 3 a-
~l.jisiç.ciO os c':'iuipa;::~fil':'05 n8c8s:::á:,~os ao Seu funcioramento, a t o o

IJ310r d e N~!lO.OOO,OO (Dez mil cruzados novos) •

.!'\r.t. 2º- Fica igualmünte au t c rí z a do , a abe r t.u r a de

çrcd~to suplementar ~ Dot2Ç~O Orç2mentaria 2.3.- SERVIÇO DE EJUCA-
ç~O E SA6DE, 3G verbas: 4.1.1.0.- Obras e InGtalaç5es, no valor de
~r":5.000,[lO (cir1co mil c r uz a do s novos) 8 f~.1.2.0.- Equipamentos c

ri ~;::;:ri31 Permanente, no v a Lo r de N~t5.000,OO (cincü mil c r uz e do s no

vos), qUG ser50 obtidos atrav~s de maior arracadaç~o prevista, su-
peravit financci~o 8 op8raçõe5 de cr~dito, S8 nEcessário.

Art. 3Q- Re\/ogadas as d~.EposiçÕss em contrario, BC

t~ Lei ?r-;trar~ 2~ vigor na data de sua publicaçio.

Prcfoitura Municipal de Guaraf,~sia,
Registrado às Fls ..~-"I..~..~,,'Y>\)doLivro

Próprio Nº .. mr...._.
se(it.cre!aria_...J'l...IO.l{. .../ ..t1..~._._

.~"n lol {\..I
-- r....r·=~J·~··~~·:·l~'

aos 19 do abril da 1989.-

·~e.c:;e.oO ~'"
NARCISO LOPES,

-Prefeito Municipal-

rc-! T
l ..••....•....•



9ltefeiluta Q)l1urtic:ipa(de guatanésia
MINAS GERAIS

- L E

flAUTUR!ZA AQUISIÇ~O DE IMÓVEL E D~
OUTRAS PRCVIDtNCIA5w

A C~mara Municipal de Cuararl8sia aprova 8 eu, Pre-
~~lto Municipal, sanciono c promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fic3, o Sr. Chef8 do Executivo Municipal,
aL:t~rizado a adquirir um im6vel com area de at~ 2,37 alqueiros, por
dssapropriaç~o, pertenconte ao Sr. Juarez SilvEira do Nascimcrlto, fu
c a Lí z occ ;;0 Distrito do Sallta Cruz da. Prata, neste r·1unic{pio.

Art. 2º- Os recursos desta lei 5sr38 obtidos atra-
V8S da ab8rtu~a de um Cr~dit~ ES~6cial no valor de N~9.000,OO (Nove
ni! c=lJzados novos), ~ Dotaç~o Orçam8nt~ria 2.5.- SERVIÇOS E 03RA5
PÚBLICAS, Categoria Econômica 4.2.0.0.- Inversões Financr::iras, à ve.r.
ha 4.2~1.O.- AquiGiç~o do Im6veis, atrav~s do maior arr8cadaç~o pr~
vista, supcravit finarlceir~ e, operaç~G5 do cr~dito, 58 nece5s~rio.

Art. 3º- Revogadas as disl_!osições em contrário, e s
ta Lei cn t r ar a ern v.ig o r na data de sua p ub Li .. cação.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia,
a05 19 de abril do 89.-

~.,~
.JPRCISO LOPES,

~rcfeito Municipal-

CELI



CJ>tBfBiluta QJT[un.ic:ipa( dB guatan.<isia
MINAS GERAIS

- L : I Nº 1046-

ugUTURIZA IS[~;~O DE PACA~ErJTO
DE IVV"

A Câm.Jr2, r'~unicip81 de Guaranesia aprovou 8 a u , Or.2,

f2i~G Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 19- Fica o Sr. Chofe do Executivo Municipal,
autorizado a conc8~8r ise;lç~o do Imposto sobre Vendas a Varejo (le
Combustíveis LIquidas 8 Gasosos - IVV incid8n~e sobre a venda do
9~S 1~~LI8faito de pbtr61eo (g~5 de cozinha).

Arto 20- Revogadas as disposiç5GS em contr~rioJ 6S

te Lei
,

entrê.'~:r8. na data de sua publicaç~o.

Prefeitura Munic~~lal de Guaran~sia,
205 19 de a:Jril de 1.989.-

-Prefeita Municipal-

CELI
Registrado às Fls.. '1D do Livro

Próprio NQ.9.~ _
Secre!aria._.JC:L.I_º.~:L __.J..2...q._,_._
(lli~- LPt.~,

Publicado e ofixodo no

r-or~~DlC~r-, ,.,,"T~," IJel''''.IV'" ,-,:\~,-~D,~ \OE ,01.•.._ ,,-J~ I,-~,--hh"

-Oficial Administra~ivo-

local de



9>tefeiluta &rIuníclpcl d n
M I NAS G E R e ';1'uatanésia

AIS

L E

o Prefc;:t to f'iu:l.1.cipal de GUdranf~sia

C,J,_~..::rl~~'::':;

S89'·.11.r;ts

aprovou
U:I: 8 eu,

qGO

r'1un i r. ipal,

a Câmara

senciono
[\1uni~:ic a I, de

e promulgo a.

~)c L, ~ l..-r>' WUl.oorizi:.ldo
...j..!.. (Uf:1.,\ Tanque

Art. 19- ~;
a c e c e r n r a c a , o Senhar ~hl2 (dois,' r L. .c f e

Cêetri.co (une" 'para a Casa ~:LonariOSCriança

do EX8C"t' v_ L o ~1unici

8 a adquirird - 8 doar
o Guar3nés';~.~.

, ,t; Lei.



--- ~~~-- ~-------

g>t~f~iluta QJTIurücipa( cl~ guatanésia
MINAS GERAIS

- l [

-AUTORIZA IND[NIZAÇ~O P~RA REGULARIZAÇ~O
DE CONSTRLÇ~O EM LOTEAMENTO"

A Câm2ra f"1uni.ci;:;al de Guaranésia aprovou 8 cu, Pr;i
fci~o Municipal, sanciono 8 promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Munic~pal,
au t c r í z a dc a p ro c e do r indenização aos promitentes do na t ar Lo s de tel.
ronas sm J.it{gio, no 8a5.rro Bom Jesus, para ressarcimento de despe-
s e s , até o Lí rn i t e de NG$2.000,OO (Dois mil cruzados novos).

Art. 2º- Fica igualm8nte autorizado, a abertura de
c!'édi to sLpleinsntar 2 Dotação Orçamentária 2.}.- C,Cl8I~JET[ E SEC!~ET1:

RIA DA PREFEITURA, ~ vorba 3.1.3.2.- Outros Serviços e Encargos, no
v a Lo r de NGS2.000,00 (Dois mil cruzados no vo e ) , através de maior ar-

rGcadaç~o ~rsvista 8 superavit financeiro.

Ar t , 39- Revog8.das as ("Jisposiçõ~3 em co o t r ar Lc , 8.2-
ta Lei 8ntrar~ em vigor na data de StJ8 putlicaç~o.

Prefeitura Municipal de Guaranesia,
aos 29 de élbril 1.98~.~

0--0:) ~.~r

NARCISO LOPES,
-Profeita Municipal-

CELI



g>t~f~iluta QJT(un.icipa(d.~ guatan.égia
MINAS GERAIS

- L E I ~jº 1049 -

!'AUTORIZA CUSTEIO DE DESPESAS E D~

o Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a C5mara Municipal ~
provou e eu, S2[lCiono 8 promulga a
seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Sr. Chefe do EXEcutivo Municipal
~utorizadG 3 abrir um Cr~dito Sup18~entar no valor de NG$-l.OOO,OO
(fium mil cruzado novo), para custear as despesas decorrsntes do 19
Campeonato Municipal d8 Futebol, ~ Dotaç~o Orçament5ria: 2.3.-SE~
VIÇO SE ESUCAÇ~O E SA~DE, ~ verbo 3.2.3.1.- Subvenç6es Sociais,
constante em Orçamento.

Art. .
35 dSSpS38S d a c o rre n t e s dc,E

s c r ao u t i Li z aoos , -r c curs os a t r av e s de maior ar r oc ade ç eo pr~

vista c supsravit financeiro.

Art. 3º- Esta lei entrar~ em vigor na data de suo
p~blicaç~o, revogadas as dispD5iç~85 em contr~rio.

Prsfaitura Municipal de Guaran~5ia,



------ --------

<3>tefeiluta Q)l1un.icipa( de guatan.ciBia
MINAS GERAIS

= L r ~Jº 1050 =

~AUTCRIZA ASSIN~TURA DE CONV~r~IO [ ADITA~EN-
TOS COM A SANTA CASA DE CARIDADE DE CUARA~f
SIA [ Df OU"fRAS PROVIDeNCI;Sft

o Povo de Município do Guaran~sia, por seus reprassn-
~IGt3S legais apro'/a 8 eu, em seu nome, sanciono 8 promulgo 2 3c~~_n-

:-:'0 LeI:

Art. 19- Fica, o EXEcutivo Municipal, autorizado 2 8-
3ssiGstcra de Conv~nio e Aditafilsritos que S8 fizErem nccess;::;.-

rias cem a S3rlta Casa de Caridade de Guaran6sia, pdra custear as dos-
~c3as do atendimento msdico-hcspitalar.

Art. 2º- Fica ainda, autorizado a tomar as provid~n -
C15S Jurídicas, Orça~ent~rias, Financeir3S c Contabo~s relativas ao
:cfarido Conv~nio, bCiD como, a suplem8rltaç~o da verba 3.1.3.1.- RenLl-
~ raç30 de 2erviço3 P35soais, ~ Dotaç~o Orçamsntfria 2.3.- SERVIÇO ~E
=::UC~,ç~O [ SAÚDE::, até o valor mcns c L de NG$5.000,OO (Cinco mil cruza-

dos ncvc c ) , através de maior ar r c c a daç Eo prevista, SUp8I'8vit finôncel.

ro 8, Qparaç5e3 de cr~dito, S8 nec8ss~rio.

Art. 3º- Revogadas as disposiç~os 2m contr~rio, esta
Lei cntrar~ err! vigor na data do suo p!Jblicaç~oo

Prefeitura Municipal de GUEiI'ariE~:3.ia,

a05 19 de abril , 1989o§
CVOO~

rJ.D.RCISO LOPES,

-Prefeito Munic~pal-

CELI ~~~~'"'.J "P r r," fi (1.1 i\i1 LrI11f'.rI.!VtiPh,\El~ :...r,".,E I"""',L,-;EIC l!~ •...Uf'\;" J

-Oficial Adffiinistrativc-
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"AUTORIZA AUMENTO DE VENCIMENTOS
DOS FUNCIONARIaS MUNICIPAIS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câ~ara Municipal de
Guaranésia aprovou e eu, sanciono e proMulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Senhor Chefe do E~ecutivo Munici-
pal, autorizado a majorar em 20% (vinte por cento) os vencimentos
dos Funcionários Públicos Municipais, Ativos, Inativos e Pensionis-
tas, inclusive Celetistas, a partir de 12 de abril.

Art. 29- As despesas decorrentes desta Lei, serao
atendidas pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas em 20 %
(vinte por cento), através de maior arrecadação prevista e superavit
financeiro.

art. 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de maio de 1.989.-

~0~-'
~~LOPES,

-Prefeito Municipal-

CEU
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- L E I NI! 1052-

"AUTORIZA A CELEBRAR CONV~NIO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES,
LAZER E TURISMO E DA OUTRAS PROVI-
D~NCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Senhor Chefe do Executiva Muni-
cipal, autorizado a assinar Convênio com a Secretaria de Estado de
Esportes, Lazer e Turismo.

Art. 22- Fica ainda, autorizado a tomar as provi
dências Jurídicas, Orçamentárias, Financeiras e Contábeis relativas
ao Convênio.

Art. 32- Revogadas as disposições em contráriD,e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de maie de 1.9B9.-

~CCuo&-fl ,
C/N~~fsoLOP~

-Prefeito Municipal-

~~e.tw;~CELI APARECID~ 'D~ALMEIDA H UANY,
-Oficial Administrati -
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"AUTORIZA A CELEBRAR CONV~NIO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DE OBRAS PÚ-
BLICAS E DÁ OUTRAS PROVID~NCIAS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Senhor CheFe do Executivo Munici-
pal, autorizado a assinar Convênio com a Secretaria de Estado de O
bras Públicas.

Art. 22- Fica ainda, autorizado a tomar as provi -
dências Jurldicas, Orçamentárias, Financeiras e Contábeis relati-
vas ao Convênio.

Art. 3Q- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigDr na data de sua publicação.

PreFeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de maio da 1.9B9.-

~~~CEU APAREC1'DA!DE ALME~UI\NY.
-Oficial Ad.inis~::~Q~::·
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"AUTORIZA CUSTEIO DE DESPESA
E D~ OUTRAS PROVIDtNCIAS"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprova e eu, Pre-
feito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lQ- fica, o Executivo Municipal, autorizado a
abrir um Crédito Suplementar no valor de Na2.000,00 (Dois mil cruz~
dos novos) à verba 3.1.3.2.- Outros Serviços e Encargos, à Dotação
Orçament~ria 2.1.- GABINETE E SECRETARIA DA PREFEITURA, constante em
Orçamento, para custear despesas de apresentação da Dupla "Teodoro e
Sampaio" na "fESTA DE SANTO ANTONIon, bem como, despesa de transpor-
te e estadia.

Art. 2º- Para atender às despesas decorrentes des-
ta Lei, serão utilizados recursos através de maior arrecadação pre-
vista e superavit financeiro.

Art. 39- Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de maio de 1.989.-

~~lln'
-Prefeito Municlpal-

CELI
~~~

APARECIbA IDE ALME~DtJHELUANY,
-Oficial Administrativo-
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"DISPÕE SOBRE A CRIAÇ~O DE
ESCOLA RURAL MUNICIPAL"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprovou e eu, Pre-
feito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 19- Fica criada a Escola Rural Municipal da IR
grau, na Fazenda Santo Antônio da Limeira, neste Município, com a d~
nominação Escola Municipal "Eugênio Costa Monteiro" de 12 Grau.

Art. 22- Revogadas as disposições em contrário, es-
ta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de maio de 1989.-

~ES~
-Prefeito Municipal-

CELI
~rY'fto .

APARECIDAjDE ALMEIDA
-Oficial Administrat
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"AUTORIZA DOAÇ~O DE SUBVENÇITES
E D~ OUTRAS PROVIDtNCIAS"

° Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal apr~
vou e eu, sanciono e pro~ulgo a seguiE
te LEI:

Art. lQ- Fica, o Sr. Chefe do Executiva Municipal, a~
torizado a doar à CASA DA 'CRIANÇA DE GUARANÉSIA, e à SOCIEDADE GUAR~
NESIANA DE AMPARO À CRIANÇA (POSTO DE PUERICULTURA), a importância de
NaSOO,Oo (Quinhentos cruzados novos) para cada Entidade.

Art. 2Q- Para atender às despesas decorrentes desta
Lei, serão utilizados recursos através da suplementação da verba
3.2.3.1.- Subvenções Sociais, à Dotação Orçamentária 2.3.- SERVIÇO DE
EDUCAÇKo E SAÚDE, no valor de Nal.OOO,OO (Hum mil cruzado novo).

Art. )I!- Revogades as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de maio de 1.989.-«:«.

lftARcí~OLOPES ,
-Prefeito Municipal-

0.tJ')(Y){)Ju~
CELI ~PARECIb~ bE~ALMEIDA dELUANY,

-Oficial Administrativo-
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"AUTORIZA AQUISIÇXO DE EQUIPAMENTO
PARA O CENTRO CULTURAL"
O Prefeito Municipal de Guaranésia.
faço saber que a Câ~ara Municipal de

Guaranesia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a adquirir 01 (u~) Video-cassete para o Centro Cultural
"Fernandina Tavares Paes".

Art. 2Q- fica ainda, autorizada a abertura de Cré-
dito Suplementar no valor de NH2.000,OO (Dois mil cruzados novos),
~ Dotaçio Orçarnent~ria 2.3.- SERVIÇO DE EDUCAÇXO E SAdDE, ~ verba
4.1.2.0 •.• Equipamentos e Materi_al Permanente, constante eM Orçame..Q.

to, através de maicr arrecadaçio prevista e superavit financeiro.

ta Lei
Art. 39- Revogadas as disposições em

entrar~ em vigur na data de sua pUblicaçio.
. ' .concrarlo,

Prefeitura Municipal de Guaranésia,

1,· l' Fl n i 'LV') d.o livro\cglstraL.n as s".'1~.. _

S(.crf:.,r;,,""~)Q~~_.~º .•.·Ó~~·.;~:..~.<.1..:-

···~~ruo'~
.O'09~[~"

-Prefeito Municipal-

~{I'('y%~~
CELI APAREC1DAI~~ ALMEI~.HELUANY,

-Oficial Administrativo-
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"AUTORIZA AUMENTO DE VENCIMENTOS
DOS FUNCIONARIaS MUNICIP~ISft

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Guaranésia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 19- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici-
pal, autorizado a majorar em 25% (vinte e cinco por cento) OS ve~
cimentos dos Funcionários Públicos Municipais, Ativos, Inativos e
Pensionistas, inclusive Celetistas, a partir de 19 de maio.

Art. 2º- As despesas decorrentes desta Lei, serao
atendidas pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas em 25%
(vinte e cinco por cento), através de maior arrecadaçio prevista e
superavit financeiro.

Art. 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,

aos 09 de junh _-1. 9~9 V
aecvRJ~v

ARCISO LOPES,
-Prefeito Municipal-

CELI
~~/

APARECIbA ~E ALMEI~ HELUANY,
-Oficial Administrativo-
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MINAS GERAIS

- L E I Nº 1059 _

-AUTORIZA INSTALAÇÃO DE REDE DE ABAS-
TECIMENTO DE 'GUA E D' OUTRAS PROVI-
D~NCIAS"

o Povo do Município de Guaran~sia, através da Câma-
ra Municipal aprova e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguiE
te LEI:

Art. lº- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a efetuar a instalação da rede de abastecimento de agua
pot~vel no loteamento uP~ssarc da Ilha", nssta Cidade, bem corno, a
aquisição de materiais necessários.

Art. 2Q- Fica ainda, autorizado a efetuar a abertu-
ra de um Crédito Suplementar no valor de NG$20.000,OO (Vinte mil cr.,!;!
zaGOS novos), à Dotação Orçamentária 2.3.- SERVIÇO DE EDUCAÇ~O E SAQ
DE, à verba 4.1.1.0.- Obras e Instalações, constante em Orçamento,
através de maior arrecadação prevista e superavit financeiro.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, es-
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de j)<ffilíõ',de 1: 9fJ •- .

v'Ci./cGV"-.q. ~ ..G. NARCISO LOPES,
-Prefeito Municipal-

CELI ~~HELUANY,
-Oficial Administrativo-
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"AUTORIZA A EXECUÇ~O DE OBRAS DE SANEA-
MENTO E DE REDE COLETORA DE ESGOTO E D.~
OUTRAS PROVID~NCIAsn
O Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu, sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici-
pal, autorizado a executar obras de saneamento a de rede coletora de
esgoto no C~rrego do Brito.

Art. 2º- Para atender as despesas decorrentes des-
ta Lei, serão utilizados recursos atraves da abertura de cr~dito su
plementar no valor de NiZ$30.000,OO (Trinta mil cruzados novos), à DE.
tação Orçamentária 2.3.- SERVIÇO DE EDUCAÇ~O E SAÚDE, à verba:
4.1.1.0.- Obras e Instalaç5es, constante em Orçamento.

Art. }9_ Para atender às despesas decorrentes des-
ta Lei, serão utilizados recursos através de maior arrecadação pre-
vista e superavit financeiro.

Art. 4º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiç5es em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
09 de junho de ~~9'-4

/ - ,
".tJJ<:OA,C) .

~ NARCISO LOPES,
-Prefeito Municipal-

CELI
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nAUTORIZ~ A EXECUÇ~O D05 SERVIÇOS DE
ILUMINAÇ~O PÚBLICA EM LOTEAMENTO E
D~ OUTRAS PROVID~NCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câ~ara Municipal ~
provou e eu, sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici-
pal, autorizado a executar os serviços de iluminação do Loteamento
aP~ssaro da Ilha 11", localizado no Distrito de Santa Cruz da Pra-
ta, nEste Munic{pio.

Art. 2º- Para atender as despesas decorrentes des-
ta Lei, serao utilizados recursos atraves da abertura de crédito s~
plementar no valor de NU21.000,OO (vinte e um mil cruzados novos),
à Dotação Orçament~ria 2.4.- SERVIÇOS URBANOS, à verba 4.1.1.0.-,
constante em Orçamento.

Art. 3Q- Para atender as despesas decorrentes d8~
ta Lei, serao utilizados recursos através de maior arrecadação pr~
vista e superavit financeiro.

Art. 4Q- Esta Lei entrar~ e~ vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de junho .~9B.9.: ~

.cu:r~ ~/, J.

NARCISO LOPES,
-Prefeito Municipal-

CELI API\REC~~EIDA fi" UANY,
-Oficial Administrativo-
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"AUTORIZA P~VIMENTAÇ~O DE VIAS PdSLICAS
E D~ OUTR~S PROVID~NCI~S"

~ Câ~ara Municipal de Guaranésia aprovou e eu, Prefel
to Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 1º- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal, a~
torizado a executar as obras de paviMenteção e meio-fios às Ruas: Fran-
cisco Nacarato, Luiz Heluany e Jorge José João, localizadas no
Som Jesus.

Bairro

Art. 2º- A contribuição de melhoria das referidas o-
bras sara devida pelo proprietária ~ razão da metade do custo corresp0.!J,
dente à testada do imóvel beneficiado, adicionando-se as despesas de
meio-fios.

Art. 39- Para atender as despesas decorrentes desta
Lei, serao utilizados recursos da verba 4.1.1.0.- Obras e Instalações,à
Dotação Orçamentária 2.4.- SERVIÇOS URBANOS, constante em Orçamento, a-
través da abertura de um Crédito SuplerRGntar no valor de NG$l2.000,OO (D,2
ze mil cruzados novos).

Art. 4Q- Para atender as despesas decorrentes desta
Lei, serao utilizados recursos através de 5uperavit financeiro e exces-
so de arrecadação.

Art. 5Q- Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 09 de jun _e 1.9S~'" ,

CL~~"ARCISO LOPES,
-Prefeito Municipal-

CELI ~~~~
APARECI~A bE ALMEIDVHELU~NY,
-Oficial Administrativo-
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MINAS GERAIS

- L [ I 1063 -

r[! EBRAR CONV~NIO SOMnAUTORIZA l\ __

t "u'1TRAS PROVIC~~l:IAS~A LBA E Dh ~

o Prefeito Municipal de GL:3r3n8S~ao

Faço sab8r que a
e EL, sanciono H promulgo a sGgulnte:

r,ira ainda, autorizadoArt. 2Q.. __

Juridicas, Orçamentárias, Financeiras e
a tomar as provi -
Cont~b8is rclati-

VóS ao A •Co nvcní.o ;

ta Lsi
as disposiçõüs emArt. 3º- Revogadas

data de sua publicação.entrará em vigor na

, .
co n t r ar r o ,

C[LI o.. ·~du.c~.LIJ""'Y~. Dr"'l METDA n c, r'\\",APARE· lD '- r'"l •...• l ~

-Oficial Administratlvo-
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MINAS GERAIS

- L E I N9 1064-

ttAUTORIZA AQUISIÇ~O E DOAÇ~O DE
E:UIP~M:rJTC E D~ OUTRAS PROVI-

A C3mara Municipal de Guaran~sia aprovou 8 eu, Pro
fsito Municipal, sanciono 8 pro~ulgo a seguinte LEI:

Art. 1º- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
élLtorizado 3. adquirir e a doar equipamGntos m~dicos e de fisioter~
pia ~ APAE- AS5DCiaç~G de Pais 8 Amigos dos Excepcioflais de Guara-
n6s!a, at~ c valor de N~$5.000,OO (Cince mil cr~zados novos).

Arto 2º- Fica igualmEnte autorizado, a abertura dE
crsdito s~p18m8ntar ~ Dotaç~D Orçam8nt~ria 2.3.- SERVIÇO DE EC~CA-
ç~O ~ SA~D[, 1 V8r~a 4.1.2.0.- Equipamerltos e Material Permanente,
=Gn~ignada C~ Orçamento, que s8r~ obtido atrav~s de 5uperavit fi-
n~rlceiru 8 excesso de arr8cadaç~o.

Art. 3º- nevogadas as disposiç5üs etn contririo, es
t~ Lei ontrara em vigor na data de sua publiLaç~o.

Prefeitura Municipal de GU6rar]~sid,
aos 27 de junho de 1.989.-

~~,
t~,n,RCI50 LOPES,

refeito Municipal-

CCLI
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MINAS GERAIS

- L E I Nº 1065-

ffAUTORIZA AQUISIÇXO DE CARRINHOS
COL~TORE5 DE LIXO E DÁ OU;RAS
PROVID~~JCgStl

o Pref8ito Municipal de Guaran~sia.

Faça sab8r que a Câ~ara Municipal de
Cuarall~si~ apruvou e eu, sar1ciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Senhor Chefe do Executiva Municipa~
autorizado a adquirir 06 (58i5) Carrinhos Manuais Coletoras 08 Lixo.

Art. 2º- Os reCLrSQS serac obtidcs ,
atraves

da abertura de um Cr~dito Suplementar no valor de NG$2.000,OO ( Doi3

mil cruzados novos), ~ 8otaç~o Orçament~ria 2.5.- SERVIÇOS E OBRAS PQ
BLICAS, 4.1.2.0.- Equipamentos e Material Permanerlte, atrav~s da 5Up~
r~vit financsiro e excesso de arrecadaç~o.

Art. 3º- Revogadas as disposiç3es em contr~rio, esta
lei Gntrar~ em vigor na data de sua publicaç~c.

Profeitura Municipal de Guar3i-'85ia,

Heg;,tT3':" 0., Fls.Jl ....~..do Livro

s~~~~!~. refeito Municipal-

CELI APa~~*IDr,
-Oficial
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~ALTERA DISPOSITIVOS DA LEI ~º 592
DE 09/JUNHO/1976~

o Povo do Município de Guarar1~sia, Estado de Minas
Gurais, por seus representantes, decreta 8 eu sanciono a sEg~intG

Art. lº- O Artigo 19 da Lei nº 592 de 09/junho/76,
passa a ter a sagulrte r8daç~o:

'!Tendo CAI viGta c ~ue disp5c o Art. 146 da Constituiç~o do [~tado
j~ Min2S Secais 8 o Artigo 24 da ~ci ComplomeGtar nQ 3 de 28/12 /
,q7~..•. - •.... , fica o Prefsito Municipal autorizado a dispender com 0,5 '"r-
(~3io por cento) da quota do Fundo de Participaç~u dos Munic{pios-
f.P.M., como contribuiç~o referente a participaç~o na Associaç~o
dos Munic{pios da Micro Regi~o da Baixa Mogiana - AMOG".

Art. 2º- Fica, I qu a Lrne nt e , o Pref'si to Municipal 8,1!

tc_izadü a dirigir-se ~ ag~ncia do Banco do 8rasil onde o Municí-
pio recebe, autorizando a mesma reter das quotas do ~.P.M. quo se
destinam ao MunicípiO mensalmente, a import~ncie corrosporldoflts 00
psrcsnt!Jal citado no Art. lº desta Lei, croditando ~ Associaç3o.

i~rt. 3º- r:::evogam-s8 as disposi.ções em cüntrár.:o, en

trar1do SSt2 Lei em viJor a partir de lº de julho de 1989.

Prefoitura Municipal de G~ar3r~sia,
aos 27 de junl1c de 1.989.-

'ãe~ ~fiv\- .'.
NARCISO LOPES, 7

-Prefeito Munici~al-
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"AUTORIZA CUSTEIO DE DESPESA
E D' OUTRAS PROVIDeNCIAS"

A câmara Municipal de Guaranésia aprova e eu, Pr~
feito Munioipal, sanciono e promulgo 8 seguinte LEI:

Art. 12- fica, o Executivo Municipal, autorizada a
abrir um Crédito Suplementar no valor de N~600,OO (Seiscentos cr~
zados novos) à verba 3.1.3.2.- Outros Serviços e Encargos, à Dot~
ção Orçamentária 2.1.- GABINETE E SECRETARIA DA PREfEITURA, cona-
tante em Orçamento, para custear despesas com sonorização da fES-
TA AO SENHOR BOM JESUS.

Art. 22- Para atender às despesas decorrentes da~
ta Lei, serao utilizados recursos através de superavit finanoeiro
e excesso de arrecadação.

Art. 32- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposiçges em contrário.

o. fi 'rxJ"'ii ."\JJI.A-' rd\G V1.u.CV\
CELI APARECIDA DE ALMEIDA ~NY.

-Oficial AdministratiJJ:~"
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MINAS GERAIS

- L E I NI! 1068 -

"AUTORIZA CUSTEAR DESPESAS DE REFORMA
DE VIATURAS DA POLÍCIA MILITAR E D~
OUTRAS PROVID~NCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranásia.

Faço saber que a CâMara Municipal de
Guaranásia aprovou e eu, sanciono e proMulgo a seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal
autorizado a custear as despesas de reforMa da viatura FIAT-VP 1615
e Motocioleta MP-0158, do DestacaMento da PolIcia Militar de Guar~
nésia.

Art. 2Q- Para atender as despesas decorrentes de~
ta Lei, serão utilizados recursos da Dotação Orça.entária 2.5-SER-
VIÇOS E OBRAS PÚBLICAS, verba 3.1.2.0.- Material de ConsuMa, supl~
.entada eM N~2.000,OO (dois Mil cruzadas novos), utilizando reour-
50S através de maior arrecadação prevista, superavit financeiro e
operações de crédito, se neoessário.

Art. 3Q- Revogadas as disposições e_ oontrário, ~
ta Lei entrará eM vigor na data de sua publicação.

. Prefeitura Municipal de Guaranásia,
do Llvr. ~. 1 às fls.'1'3.J. ..yt;'!JY·· aos 11 de jul B de _1989.-

Reglstra, o . . .. Q 0& ..
PrópriO N e a o.e~.~

II i ~,'7 1.0..1.·..·····- NARCISO LOPES,

S~~U:;7~~~' -Prefeito Municipal-

~((Y){o~
CELI APARECID~ D~ ALMEIDAOHELUANY,

-Oficial AdMinistrativo-



<]>tQ.fQ.iluta Q)TIurticipa,[ ctQ. guatan.é.5ia
MINAS GERAIS

• L E I NII 1069 -

"AUTORIZA ASSINATURA DE CONV!NIO COM O
GUARANÉSIA FUTEBOL CLUBE E D~ OUTRAS
PROVID!NCIAS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câ~ara Municipal de
Guaranésia aprovou e eu, sanciono e pro.ulgo a seguinte LEI:

Art. 111. Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a assinar convênio de oooperação financeira, be. co.o de ~
tilização das dependências do Guaranésia Futebol Clube, e os adita.eE
tos que se fizerem necessários.

Art. 2R. Fica igualmente autorizado a abertura de
crédito suplementar no valor de N~5.000,OO (Cinco mil oruzados novos)
à Dotação Orçamentária 2.3.- Serviços de Educação e Saúde, à verba
4.1.1.0.- Obras e Instalações.

Art. 311. Para atender as despesas decorrentes da ~
xecuçao da presente Lei, serão utilizados recursos etravés de maior
arrecadação prevista, superavit financeito e, se necessário, opera-
ções de crédito.



<Jtefeiluta Q)llunicipa( de guatanésia
MINAS GERAIS

- L E I 1070 -

"~UTORIZ~ A CELEBRAR CONV~NIO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DE ESPORTES,
LAZER E TURISMO E O~ OUTRAS PROVI-
O~NCIAS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

faço saber que e C~~ara Municipal ~
provou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e pro.ulgo a seguinte
LEI:

Art. lº- fica, o Senhor Chefe do Executivo Muni
cipal, autorizado a assinar Convênio co. a Secretaria de Estado de
Esportes, Lazer e Turis.o para o recebimento de recursos financei-
ros destinados à construção de u. Ginásio Poliesportivo.

Art. 2º- fica ainda, autorizado a tomar as pro-
vidências Jur!dicas, Orça~entárias, financeiras e Contábeis relati
vas ao Convênio.

Art. 3Q- Revogadas as disposições e. contrário,
esta Lei entrará e. vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 11 de julho de ~9a9.- ~ f

!apcvv\)~·'
FtEfso LOPES,

CELI
~f0f}hâu_~

APARECIDÀ D~ ALMEIDALrELUANV,
-Oficial Ad.inistrativo-



9ltefeiluta Q)l1urüc:ipa[ele guatonésia
MINAS GERAIS

- L E I NII 1071-

"AUTORIZA ASSINATURA DE CONV~NIO COM O
CRUZEIRO ESPORTE CLUBE E DÁ OUTRAS
PROVIO~NCI AS"

O Prefeito Municipal de Guaranásia.
faço saber que a Cá.ara Municipal de

Guaranésia aprovou e eu, sanciono e pro.ulgo a seguinte LEI:

Art. 111- fica, o Sr. Chefe do Executivo Municl
paI, autorizado a assinar convênio de cooperação financeira, be.
co.o de utilização das dependências do estádio do Cruzeiro Espo~
te Clube, e os adita.entos que Se fizere. necessários.

Art. 211- fica igual.ente autorizado a abertura
de crédito supla.antar no valor de N~3.000,OO (treis .il cruzados
novos) à Dotação Orça.entária 2.3.- SERVIÇOS DE EDUCAÇXO E SAÚDE,
verba 4.1.1.0.- Obras e Instalações.

Art. 311- Para atender a8 despesas decorrentes'
da execução da presente Lei, serão utilizados recursos através de
.aior arrecadação prevista, superavit financeiro e, se necessário,
operações de crédito.
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9>tefeiluta QJTIurüc:ipa(de quatanésia
MINAS GERAIS

- L E I NIl 1074-

-AUTORIZA DOAÇ~O DE TERRENO AO CRUZEIRO
ESPORTE CLUBE E D~ OUTRAS PROVIDtNCIAS"

faço saber que a Câ.ara Municipal de Guaranésia a-
provou e eu, sanciono e pro.ulge a seguinte LEI:

Art. 1Q- fica, o Senhor Chefe do Executivo Munic!
paI, autori~ado a doar u. terreno pertencente ao Patrimônio Munici-
pal ao CRUZEIRO ESPORTE CLUBE, 00. área de 12.108 M2, locali~ado na
confluência da Avenida Deputado Hu.berto de Almeida aom a Rua Manoel
Lcp es ,

Art. 2Q- Esta Lei entrará em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
ao. 11 da jui ne da .~.9891r- .

_C~ -'
CLN~~~00PES •

-Prefeito Municipal-

CELI
~~~

APARECIDA * ALMEID~HELUANY,
-Oficial Ad.inistrativo-
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9>tefeiluta. QJT[urücipa.( de gua.ta.nésia.
MINAS GERAIS

- L E I NR 1076 -

HAUTORIZ~ AQUISIÇ~O DE MÁQUINAS DE
ESCREVER E D. OUTRAS PROVIDeNCIAS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu sanciono e promulgo a
seguinte LEI:

Art. IQ- fica o Senhor Chefe da Executivo Municipal
autorizado a adquirir 03 (três) .áquinas de escrever.

Art. 211- Para atender às despesas decorrentes da pr2
sente Lei serão utilizados recursos através da suplementação da ve~
ba 4.1.2.0.- Equipamentos e Material PerManente, à Dotação OrçaMen-
tária 2.1.- GABINETE E SECRETARIA DA PREfEITURA, no valor de N~ •••
1.500,00 (HUM Mil e quinhentos cruzados novos), consignada e. Orça-
IIIento.

Art. 32- Serão utilizados recursos através de maior
arrecadação prevista e superavit financeiro para atender às
pesas desta Lei.

des -

Art. 42- Revogadas as disposições e. contrário, es-
ta Lei entrará e_ vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 02 de agosto de 1.9B9.-

CU?c~ ~.'
NARCISO LOPES,

-Prefeito Municipal-

CELI
Qlli~

~PARE(IDt DE ALMEIDA
-Oficial AdMinistra ivo-



9>tefeiluta Q)l1urücipa( de guatanésia
MINAS GERAIS

- L E I NQ 1077 -

"AUTORIZA A CELEBRAR CONV~NIO COM A
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA DO
ESTADO DE MINAS GERAIS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a CâMara Municipal ~
provou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e proMulgo a seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a assinar Convênio COM a Seoretaria de Segurança Pública
do Estado de Minas Gerais.

Art. 2R- Fica ainda, autorizado a tOMar as providên-
cias Jurídicas, Orçamentárias, Financeiras e Contábeis relativas ao
Convênio.

Art. 32- Revogadas as disposiçies e_ contrário, esta
Lei entrará e. vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,

aOS~02 d.7d~ '~,
Wr~PES,
feito Municipal-

CEU



-

9>tefeiluta QJl1urticipa(de guatanéõia
MINAS GERAIS

- L E I Nº 1078-

"AUTORIZA A CONTRATAÇKO DE MtDICOS E
D~ OUTRAS PROVID~NCIAsn

O Povo do Município de Guaranésia, por seus represe~
tantes legais aprova e eu, em seu nome, sanciono e promulgo a seguinte
LEI:

Art. lQ- fica o Sr. Chefe do Executiva Municipal au-
torizado a efetuar a contratação de 02 (dois) Médicos, bem como, a cu~
tear as despesas de aluguel residencial dos mesmos.

Art. 22- fica ainda autorizada a suplementação das
verbas 3.1.3.1.- Remuneração de Serviços Pessoais, até o valor mensal
de N~2.200,OO (Dois mil e duzentos cruzados novos) e 3.1.3.2.- Outros
Serviços e Encargos, até o valor de N~400.00 (Quatrocentos cruzados n~
vos), à Dotação Orçamentária 2.3.- SERVIÇOS DE EDUCAÇ~O E SAÚDE, atra-
vés de maior arrecadação prevista e superavit financeiro e, se necessi
rio, operações de crédito.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário, a pr~
sente Lei entrará em vigor na data de sua publioação.

Prefeitura Munioipal de Guaranésia,
aos 09 de a de l.'}!!).-

~~.'
NARCISO LOPES,

-Prefeito Munioipal-

~(í\\)Q;~
CELI APARE~IqA ~E.A:M:~~.HELUANY,

-Oficial Administtativo-



9>tQ.fQ.iluta Q)TIun.icipa( dQ. quatan.lisia
MINAS GERAIS

- L E I Nº 1079-

"AUTORIZA AUMENTO DE VENCIMENTOS
DOS FUNCION_RIOS MUNICIPAIS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Guaranésia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 19- Fica, o Senhor Chefe do Exeoutivo Municipal,
autorizado a majorar em 25% (vinte e cinco por cento) os venoimentos
dos Funcionários Públicos MuniCipais, Ativos, Inativos e Pensionistas,
inclusive Celetistas, a partir de 12 da julho.

Art. 22- As despesas decorrentes desta Lei, serao a-
tendidas pelas verbas do Orçemento em vigor, suplementadas em 25% (vi~
te e cinco por cento), através de maior arrecadação prevista e supera-
vit financeiro.

Art. 39- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,

ao s ao d.Z:'~,
V-~~~LOPES.

-Prefeito Municipal-

\jj;.m%~~
CELI APAREClDA\DE ALMEIDA ELUANY,

-Oficial Administrat vo-



9>te.fe.iEuta QJ'TIun.icipa[ de. guatan.é8ia
MINAS GERAIS

- L E I NQ 1080-

"AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS
SUPLEMENTARES"

A Câmara Municipal de Guaranésia aprovou e eu, Pre-
feito Municipal, sanciono ~ pro~ulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fica o Sr. Chefe do Executivo Municipal a~
torizado a efetuar a abertura de um Crédito Suplementar no valor de
N~150.000,OO (Cento e cincoenta .il cruzados novos) às seguintes Dot~
çoes Orçamentárias:

1.1- GA8INETE E SECRETARIA DA CAMARA
3.1.1.1.- Pessoal Civil 20.000,00

2.1- GABINETE E SECRETARIA DA PREFEITURA
3.1.1.3.- Obrigações PatronaiS
3.1.2.0.- Material de Consumo
3.1.3.1.- Remuneração de Serviços Pessoais
3.1.3.2.- Outros Serviços e Encargos
3.2.3.3.- Contribuições Correntes

20.000,00
10.000,00
10.000,00
10.000,00

5.000,00

2.3- SERVIÇOS DE EDUCAÇ~O E SAÚDE
3.1.3.1.- Remuneração de Serviços Pessoais 20.000,00

2.4- SERVIÇOS URBANOS
3.1.3.1.- Remuneração de Serviços Pessoais 5.000,00

2.5- SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
3.1.3.2.- Outros Serviços e Encargos 50.000,00

Art. 29- Para atender às despesas decorrentes desta
Lei, serao utilizados recursos através de maior arrecadação prevista,

CONTINUA .-



CONTINUAÇl(O.-
9>tefeiluta Q)T[urtidpa( d.e quatartésia

MINAS GERAIS

superavit financeira e operações de cr~dit9. Se necessário.

Art. 32- Revogadas as disposições e~ contrário, esta
Lei entrará e~ vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia.
aos 09 de agosto de 1.989.-

NARCI5~S~'>
-Prefeito Municipal-

~0'fX:úu._c
CELI APARECIdA qE ALMEID~ANY.

-Oficial Ad~inistrativo-



9'tQ.fQ.iluta Q)ITunicipa( dQ. guatané8ia
MINAS GERAIS

- L E I Nº 1081-

"AUTORIZA A CELEBRAR CONVtNIO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DO TRABALHO E
AÇ~O SOCIAL DE MINAS GERAIS E DA
OUTRAS PROVIDtNCIAS"

O PREFEITO MUNICIPAL DE GUARANÉSIA.

Faço saber que a Câmara Municipal ~
provou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici-
pal, autorizado a assinar Convênio com a Secretaria de Estado do Tra
balho e Ação Social de Minas Gerais.

Art. 2º- Fica ainda, autorizado a tomar as provid~
cias Jurídicas, Orçamentárias, Financeiras e Contábeis relativas ao
Convênio.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, e=
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.



-------- --

~tefeiluta QJT[urticipa(de guatané.sia
MINAS GERAIS

- L E I Nº 1082-

"AUTORIZA ASSINATURA DE CONVtNIO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DA JUSTIÇA DE Ml
NAS GERAIS E D4 OUTRAS PROVIDtNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal a-
provou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lQ- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a assinar Convênio com a Secretaria de Estado da Justiça
de Minas Gerais.

Art. 2º- Fica ainda, autorizado a tomar as providên-
cias Jurídicas, Orçamentárias, Financeiras e Contábeis relativas ao
Convênio.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,

aos ~1B de ,g,,::'~
OPES, "

Pre.e1to Municipal-

~Pí)~
CELI APARECII)~_DE.ALMEI~.HELUANY,

-Oficial Administrativo-



9>tefeiluta QJ'TIun.icipa(de guatan.<i8ia
MINAS GERAIS

- L E I NQ 1083-

"AUTORIZA ASSINATURA DE CONVrNIO COM O
CREG E D4 OUTRAS PROVIDrNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Guaranésia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 19- Fica, o Sr. Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a assinar Convênio com o CREG - Clube Recreativo e Espor-
tivo de Guaranésia, para a realização do lQ CAMPEONATO MUNICIPAL DE
FUTSAL, bem como, os Aditamentos que se fizerem necessários.

Art. 2º- Para atender as despesas decorrentes da ~
xecução da presente Lei, fica autorizada a abertura de um Crédito S~
plementar no valor de N.3.000,OO (Três mil cruzados novos), ~ Dota -
ção Orçamentária 2.3.- SERVIÇOS DE EDUCAÇ~O E SAÚDE, ~ verba 3.1.3.2-
Outros Serviços e Encargos, através de maior arrecadação prevista, su
peravit financeiro e, se necessário, operações de crédito.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 18 de agosto de 1 989 -

02c~~···
NARCISO LOPES,

-Prefeito Municipal-

~(;í'f}0~
CELI APARECfDAIDEALMEID~HELUANY.

-Oficial Administrativo-



9>tefeiluto QJT[urücipo(ele guotonésio
MINAS GERAIS

- L E I Nº 1084-

"AUTORIZA ASSINATURA DE CONVrNIO COM A
FAE E D~ OUTRAS PROVIDtNCIAS"

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal a-
provou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Muni-
cipal, autorizado a assinar Convênio com a FAE - FUNDAÇAO DE ASSIS-
TrNCIA AO ESTUDANTE / SEE - SECRETARIA DE ESTADO DA EDUCAÇAO, para
execução do Programa Estadual de Alimentação Escolar / PEAE, para o
quadriênio 1989/1992.

Art. 2º- Fica ainda, autorizado a tomar as pro-
vidências Jurídicas, Orçament~rias, Financeiras e Cont~beis relati-
vas ao Convênio.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário ,
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
agosto de 1.989,-

UC-cUW Ú .r,

ARCISO LOPES~

aos 18 de

CELI
~~I %&..u-~\/

APARECI A E ALMEIDA ~LUANY.
-Oficial A ministrativo-



9>tefeiluta QJT[un.icipa[de guatan.é.sia
MINAS GERAIS

- L E Nº 1085-

l'AUTORIZA OBRAS DE RErOR~A N~ PINTURA
DO PR~DIO DO FORU~l E D4 OUTP,'\S PROVI

Dt~,:CI~.St1

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a C~mara M~nic~pdl a-
prtlVGU e eu, sanciono 8 promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Munici -
pal, autorizado a executar obras de reforma na pintura do Pr~dio do
Forum local.

Art. 2º- Para atender às despesas dccorren:es desta
Lei, SBrao utilizados recursos atrav~s da abertura de um Cr~dito Su-
plementar no valor de NG~5.000,OO (Cinco mil crezados novos), à Dota-
ç~o Orçam8nt~ria 2.5.- SERVIÇOS E OBRAS P08LICAS, ~ verba 4.1.1.0,-
Obras e Instalaç5es, constante enl Orçamento.

Art. 3º- Para atender ~s despesas decorrentes desta
L2l, serão utilizados recursos através de maior arrecadação prevista,
supsravit finarlceiro 8, se nece65~rio, de operaç5es de cr6dito.

Irt. 4º- Esta Lei 8ntrar~ em vigor na data de sua
publicaç~o, revogadas as disposiç~es em contr~rio.

Prefeitura Muntcipal de Guaran~sia,
ao 1º de

e~.9 .-

ORciA9 ' ..
NARCISO LOPES, ..

s e t cn

Prsfeito Municipal-
~(>(y~~

CELI APAPE~ID~ DE ALMEI· HELUANY.

-Oficial Administr tivo-



9>tQ.fQ.iluta Q)l1unicipa( dQ. guatanégia
MINAS GERAIS

- L E Nº 1086-

"AUTORIZA OBRAS DE REFORMA DO BARRACnO
PAR08UIAL DO DISTRITO DE SANTA CRUZ
DA PRATA E D~ OUTRAS PROVIDrNCIRS"

o Prefoito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a C~mara Municipal a-
provou 8 eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. lº- Fica, o Executivo Municipal, autorizado
B 8x8cutar obras de reforma no 8arrac~o Paroquial do Distrito de
Sa~t3 Cruz da Prata.

Art. 29- Para atender as despesas decorrentes da
8XerlJçao da presente Loi, fica autorizada a abertura de um Cr~di-
to SuplefnBntar no valor de NG";2.000,OO (Dois mi.I cruzados novos), à
Dotaç5o Orçam8nt~ria 2.5.- SERVIÇOS E OBRAS PdSLICAS, ~ verba
4.1.1.0.- Obras e Instalações, através de maior arrecadação pre-

vista, superavit financeiro e, S8 neces:Jário, de operações de cri
dit.o.

Art. 39- Revogadas as disposições em contrário ,
esta LEi entrara em vigor na data de sua publicaç~o.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia,
ao lº de setembro de 1.989.-

~,~
-Prefeito Municipal-

CELI I1PARE~FfA~?~UAr\Y,
-Oficial Administr~:~~~



<Jte.fe.iluta Q)TIun.icipa( de. guatan.Bsia
MINAS GERAIS

L E Nº 1087-

"AUTORIZA ASSINATURA DE CONV~NIO COM
O ASILO S~O VICENTE DE PAULO ç D4
OUTRAS PROVIDtNCIAS"

A C~mara Municipal de Guaran6sia aprovou e eu, Pre
faito Municipal, sanciono e promulgo a seg~inte LEI:

Art. 19- rica, o Sr. Ch8~8 do Executivo Municipal,
autorizado a assinar Conv~nio com o Asilo 5~o VicEnte de Paulo, para
aquisição de equipamentos de f Ls í o t erap í a , até o valor de N&ílO.OOO,OO
(Dez mil cruzados nevos).

Art. 2º- Fica igualmente autorizada, a abertura de
um Cródito Suplementar à Dotação Orçamentária 2.3.- SERVIÇOS DE EDUe!
ç~O E SAdDE, à verba 4.1.2.0.- Equipamentos e Material Permanente, no
vaIar de N~lO.OOO,OO (Dez mil cruzados novos), que sera obtido atra-
v~s de superavit financeiro, maior arrecadaç~o prevista e se, nacessá
rio, op8rações de crédito, para atender às despesas decorrentes dapr~
sente Lsi.

Art. 3Q- Revogadas as disposiç5es em contrário, e9
ta Lei entrar~ 81n viJor n3 data de sua pujlicaç~o.

Prefeitura Municipal de Guaran~3ia,

-Prefeito Munic:ipal-

CEU
hlz.~Üuv

APA~ECI~A"FE.ALMEIDP
-Oficial Administra~



9Jt~f~iluta Q)TIurüc:ipa(d~ guatol1ésia
MINAS GERAIS

L E Nº 1088-

flAUTORIZA A :ELEBRAR CCNVtNIO COM A
SECRETARIA DE ESTADO DE Assur~TOS
MUNICIPAIS DE MINAS GERAIS E D~ cg
TRAS PROVIDrNCIA5"
o Prefeito Mun~cipal de Guaran~sia.

Faço saber que a C~mara Municipal ~
pr'~vcu e eu, Prefeito Municipal, sanciono 8 promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municl
p a l , a u t o r Lz a do a assinar ConvÊnio com a Secretaria de Estadc de ;0;3

SGntos Municipais de Minas Gorais.

Art. 2º- Fica ainda, autorizado a tomar as provi-
d~~8ias Jur!dicas, OrçalnEnt~rias, Financeiras e Cont~b8is relatj_vas
ao Ccnvênio.

Art. 3º- Revogadas as dis~osiç583 em cDntr~rio, 8S
ta Lei erl~rar~ em vigor na data de sua publicaç~o.

Prefeitura Munic~pal de Guaranssia,

Hegistr::do i,,} fls. ~íllJ)t.? do Livro ao

s,:~E~~~
lº de S.8.t8rn~d.8 1)1.- .

PCUl>e ~.<jí.l/L- .
50 LOPES,

r _ o Municipal~

C[LI
Q.ru.(iY'fXodu-~

APARECID~ ~E ALMEID~HELUANY,
-Oficial Administrativo-



------ -----

<J>tefeiluta Q)l1un.idpa( de guatan.ésia
MINAS GERAIS

- L E I Na 1089-

MAUTORIZA AUMENTO DE VENCIMENTOS
DOS fUNCION~RIOS MUNICIPAIS·

o Prefeito Municipal da Guaranásia.

faço sabar que a Câmara Municipal de
Guaranásia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinta LEI:

Art. la. fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a majorar a~ '0% (Trinta por cento) os vencimentos dos fun-
cionários Públicos Municipais, Ativo8, Inativos a Pensionistas, inclu-
siva Celetistas, a partir da la da agosto.

Art. 2a. As despesas dacorrentes daata Lei, serão a-
tendidaa pelas verbaa do Orçamento a~ vigor, suplementadas a. '0% (Tri~
ta por cento), através da maior arracadação prevista e superavit finan-
ceiro.

Art. ,a_ Eata Lei entrará em vigor na data da sua pu -
blioação. revogadas aa di8posições em contrário.

Prefeitura Municipel da Guaranásia.
a08 11 de ~ d~el •. 9.-,

w2Cv?t9 . '
CISO LOP"ES.
ito Municipal-

~~~~CELI APAREC\D~ DE ALMEIDA ELUANY,
-Oficial Adminiatra vo-



------ ~-----

9>tefeiluta Q!ITurüc:ipa[de guatartésia
MINAS GERAIS

• L E I NO 1090-

"AUTORIZA AQUISIÇlo DE EQUIPA"ENTO E
04 OUTRAS PROVID~NCIAsn

O Prefeito Municipal de Guaranesis.

faço eaber que a Câmara Municipal a-
provou 8 eu, sanciono e promulgo a aeguinte LEI:

Art. IR. fica. o Executivo Municipal, autorizado a
adquirir 01 (uma) MáqUina para fabricação de Lajota., atá o valor da
N~.OOO.OO (Sei8 mil oruzados novos).

Art. 20- fica igualmente autorizada, a abertura de
um Credito Suplementar no valor de Na6.000.00 (Seis mil cruzados ~
vos), à Dotação Orçamentária 2.4.- SERVIÇOS URBANOS. à verba 4.1.2.0·
Equipementoa e Material Per.anente, coneignada em Orçamento.

Art. JO- Para atender à. despesa. decorrentee dea-
ta Lei, serão utilizados recursos através de maior arrecadação pre·
vista, auperavit financeiro e oparações de crádito, ae necessário.

Art. 40. Revogadas a. dispoeições em contrário, e~
ta Lei entrará em vigor na data da sua publicação.

Prefeitura "unicipal da Guaranásia.
••• 11 •• .ot _ ro do fJ8'.-

exeaM9~' .
NARCISO LOPES,

Prefeito Municipal-

~~Rlua~CELI APARECioA}OE ALMEIO HELUANY.
-Oficial Administra vo-



9>tefeiluta Q)TIurticipa(de quatartésia
MINAS GERAIS

- L E 1 NI 1091-

"AUTORIZA ABERTURA DE CRfoITOS
SUPLEMENTARES"

A Câmara Municipal de Guaranásia aprovou e eu, Pre-
feito Municipal, sanciono e promulgo e .eguinte LEI:

Art. 11- rica o Sr. Chefe do Exeoutivo Municipal a~
torizado a efetuar a abertura de um Crédito Suplementar no valor de
N.80.000,OO (Oitenta mil cruzados novos) ãs seguintes Dotações Orça-
mentárias:

2.1- GABINETE E SECRETARIA DA PREFEITURA
3.1.1.1.- Pessoal Civil 20.000,00

2.3- SERVIÇOS DE EOUCAÇJo E SAdoE
3.1.3.2.- Outros Sarviços e Encar~o.
4.1.1.0.- abra. e Instalações

10.000,00
50.000,00

Art. 21- Para atender à. despesas decorrentes desta
Lei, eerão utilizedos recursos strevés de .aior arrecadação pravista,
superavit financeiro e operações de crédito, sa necessário.

Art. 31- Revogadas as disposições em contrário, es-
ta Lei entrará em vigor na data de sue publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranásia,
aos 11 de setembro de 1.989.-

CVCc:V'VO -~. -
ARCISO LOPES, ~

refaito Municipal-

CEU
GD.tffi!0~

APARE-C~DA)OE ALMEIDA ~LUANY,
-Oficie1 Administrativo-



9>tefeiEuta QJ'ITun.icipa( d.e guatanésia
MINAS GERAIS

• L E I NR 1092-

"AUTORIZA CUSTEAR DESPESAS COM COMEMORAÇnO
DO ANIVERS~RIO DE GUARANÉSIA"

o Prefeita Municipal da Guaranásia.

Faço saber que a Câmara Municipal da Guaraná.
sia aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e pramulgo a seguinte
Lei:

Art. IV. Fica. o Senhor Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a custear as despesas com a comemoração do SeR aniversário
de Emancipaçãe político-Administrativa de Guaranásia.

Art. 2Q· Fica, igualmente autorizado a abertura de um
Crédito Suplementar no valor da N~lO.OOO,OO (Deis mil cruzados novos)
à Dotação Orçamentária 2.1- Gabineta e Secretaria, verba 3.1.3.2.- O~
tros Serviços e Encargos.

Art. 3Q· Para atendar as despesas decorrentes da pre-
sente Lei, serão utilizados recursos através de maior arrecadação pr~
vista e superávit financeiro.

Art. 42. Revogadas as disposições em contrário, esta
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura MuniCipal de Guaranésia.
aos 14 da • de ltJ9 ..,

~E~"

Municipal-

CEU ~~~
APARECID; DE ALMEI~ HELUANY.
-Oficial Administrativo-



9>tefeiluta QJ!1urücipa( de guatané8'ia
MINAS GERAIS

• L E I NR 109'-

"AUTORIZA REFORMA NAS OEPEND~NCIAS DA PRAÇA
DE ESPORTES OR. J01l'0BENTO RIBEIRO DO VALLE"
O Prefeito Municipal de Guaranésia.
Faço sabar que a Câmara Municipal de Gua_a-

nésia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12. Fica, o Sennor Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a proceder a reforma dos camarins da Praça de Esportes Or. João
Bento Ribeiro do Valle.

Art. 22. Fica, igualmenta autorizado a abertura de um
credito suplamentar à Dotação Orçamentária 2.'· Serviços da Educação e SaÉ
da, verba 4.1.1.0.- Obras e Instalações, no valor de ~15.000,OO ( quinze
mil cruzados novos).

Art. '2. Para atendar as despesas decorrentes da exec~
ção da presente Lai, serão utilizados recursos através de maior arrecada-
çao prevista a superáVit financeiro.

Art. 42. Revogadas as disposições em contrária, esta '
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésie •

••• 22 do a.' _' d~_:

NARCISO LOPES,
Prefeito Municipal-

CELI APA~~~ELUANY.
·Oficial Admi:::~;Jli:O-



9>tefeiluto Q)l1unic:ipo(de quotonésio
MINAS GERAIS

- L E I N2 1094-

"AUTORIZA DOAÇ~O DE MATERIAL DE CONSTRUçio
~ CONFER~NCIA sio VICENTE DE PAULO"

O Prefeito Municipal de Guaranásia.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou a
eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. 12- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal.
autorizado a doar à Conferência são Vicente de Paulo, materiais de co~
trução, até o valor d. ~5.000.00.

Art. 22- Para atender as despesas decorrentes da pre-
sente Lei, serão utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 32- Revogadas as disposições em contrário. esta
Lei entrará e. vigor na data da sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranásia.
aos 22 da setembro da 1.989.-

Prereito Municipal-

~~x.i~.LUc
CELI APARECI6A bE- ALMEI~LUANY.

-Oficiel Administrativo.



Çhe<fe<iluta QlT[un.icipa[ de< guatan.é.sia
MINAS GERAIS

- L E I N2 1095·

DAUTORIZA ASSINATURA DE CONV~NIO COM A SECRI
TARIA ESPECIAL DE HABITAÇ~O E AçlO COMUNIT!
RIA E D~ OUTRAS PROVID~NCIAS"
o Prefeito Municipal de Guaranásia.
raça saber que a Câmara Municipal de Guara-

nésia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

Art. li. rica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal.
autorizado e assinar Convênio com a Secretaria Especial de Habitaçãe e
Ação Comunitária. bem como, os aditamentos que se fizerem necessários.

Art. 2º- Para atender às despesas decorrentes da exec~
ção da presente Lei, fica autorizado a abertura de crédito suplementer'
no valor de N~2.000.00 (DoiS mil cruzados novos) à Dotação Orçamentária
2.3- Serviços de Educação e Saúde, verba 4.1.1.0.- Obras e Instalações,
através de maior arrecadação prevista e superáVit financeiro.

Art. 3D_ rica ainda, autorizado a tomar as providências
Juridicas, Orçamentárias, Financeiras e Contábeis relativas ao Convênio.

Art. 42_ Revogadas as disposições em contráriO,
Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

esta

Prefeitura Municipal d. Guaranésia,
aos 22 de 58 r de ~.9 .-

c0e .
RCISO LOPES •

.refeito Municipal-

l1t.~~~,
CELI APARE~ID~ DE ALMEID HELUANY,

-Oficial Administr ivo-



r---------

Çj}tef,úluto Q)ITurücipo[ de guotonésio
MINAS GERAIS

- L E I N~ 1096-

"AUTORIZA C EXECUTIVO MUNICIPAL A NEGOCIAR
PANHIA ENERG{TICA DE MINAS GERAIS- CEMIG,
DE OBRAS DE ELETRIFICAÇ~O NO MUNICíPIO E
PROVID~NCIASu
O Prefeito Municipal de Guaranásia.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu, Pre-

feito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

COM A COM-
A EXECUÇl\'O
DÁ OUTRAS'

Art. 12- Fica, a Prefaitura Municipal de Guaranásia a~
torizada a assinar a "Carta-Acordo" com a Companhia Energética de Minas
Garais- CEMIG, para a execução de obras de eletrificação no Municipio.

Art. 2Q· Fica o Executivo Municipal, autorizado a efe-
tuar à CEMIG, a pagamento da importância de N~3.260.25 (Treis mil, duzen-
tos e sessenta cruzados novos e vinte e cinco cantavas), a titulo de en-
trada, até o dia 10/10/B9 e da importância de N~29.342,25 (Vinte e nove
mil, trezentos e quarenta e dais cruzados novos e vinte e cinco centavos)
acrescida de Na23.597,Ol (Vinte e treis mil, quinhentos e noventa e sete
cruzados novos e um centavo), a tItulo de correção monetária, pagáveis em
06 (seis) parcelas mensais e sucessivas de MQ8.823,61 (oito mil, oitocen-
tos e vinte e treis cêuzadas novos e sessenta e um centavos), venciveis a
partir de 30 (trinta) dias ap~s • data de pagamento de "entrada· conforme
"Carta-Acordo· a ser firmada para execução dos serviços nela discrimina-
dos.

Art. 32- A presente Lei entrará em vigor na data de
sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranásia,
aos 10 de o u~ro de l~.-;

, t:1J2CVl,.O ~ ..
( NARCISO LOPES,
~Prereito Municipal-

CELI
tiL· Ítlr

APAR~'dio, ;E ALMEI"
-Oficial Administr



CJ>tefeiluta QJ11urücipa( de quatanésia
MINAS GERAIS

- L E I NQ 1097-

"AUTORIZA AUMENTO DE VENCIMENTOS
DOS fUNCION~RIOS MUNICIPAIsn

o Prefeito Municipal de Guaranésie.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Guaranásia aprovou e eu, sanciono a promulgo a seguinte LEI:

Art. 19- Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal,
autorizado a major~r em 30% (Trinta por cento) os vencimentos dos Fun-
cion~rios P~blicos Municipais, Ativos, Inativos a Pensionistas, inclu-
sive Celetistas, a partir de 19 de setembro.

Art. 22- As despesas decorrentes desta Lei, serão a-
tendidas pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas em 30% (TriE
ta por cento), através de maior arrecadação prevista e superavit finaE
ceiro.

Art. 39- Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu-
blicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal da Guaranésia.
aos 10 de ou ro d~1.2 9.-

CG2cUtD -
NARCISO LOPES,

-Prefeito Muni~ipal-

CELI
llit0\-J0J.u~

APAREC1DA\ DE ALMEI~A HELUANY,
-OficieI Administrativo-



9>tefeiluta QJf[urüc:ipa[ de guataruisia
MINAS GERAIS

- L E I Nº 1098 -

"AUTORIZA REFORMA DE PIANO"
o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de
Cuaran~sia aprovou e eu,sanciono e prom~lgo a seguinte LEI:

Art. 1º- Fica o 5r. Chefe do Executivo f-1unicipal aut.s
rizada a proceder a reforma do Piano, instalado no Centro Cultural.

Art. 29- Fica igualmente autorizado a abertura de cr~
dito suplementar no valor de N!l$6.000,OO ( 5eis mil cruzados novos) a

dut3Ç~O orça~nent~ria 2.3.- S~RVIÇOS DE EDUCAÇ~O E SA6of, ~ verba'
3.:.3.1.- Remuneraçãa de Serviços PSé'saais, atravÉs de maior arrecac!!.-
ç,30 prevista.

Art. 3º- Revogadas as disposições em contrário, 8sta
Lei 8ntrar~ em vigor na data do sua publicaç~o.

Prefeitura Municipal de Guaran~5ia,
aos 20 de cu t ubr _ é 1.9~9 'pí

t::JJ2U/N ~-
Ni\RCISO LOPES

- Preúeito Municipal-

-AGENTE ADMINISTRATIVO-



------- ------ --- ----------

9>t4e.iEuta Q)l1urüc:ipa( de. quatancisia
MINAS GERAIS

- L E I NQ 1099 -

"AUTORIZA ABERTURA DE CR~DITO SUPLEMENTAR
E D~ OUTRAS PRCVID~NCIAS"

o Prefeito Municipal de Guaran~6ia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guara~
sia aprovou 8 eu, sanciona E promulgo a seguinte LEI:

A=t. lº- Fica, o Senhor Chefie do Executivo Municippl
autorizada a efetuar a abertura de crédito suplementar à Dotação Orçame.2
t~ria 2.4.- SERVIÇOS URB~N05, verba 4.1.1.0.- Obras e Instalaç58s, no va
lar de NG$52.939,26 ( Cinquenta e dois mil, novecentos 8 trinta G nove
cruzado3 novos 2 vinte e seis centavos).

Art. 2Q- OS recursos ora autorizad~s destinam-s8 ao
ajuste c r çarnen t a r í.o n e c e ss e r i o à execução dos serviços de e Le t r í.f í c a ç Eo '

do Distrito de Santa Cruz da Prata, que ssrio obtidos 3trav~s de maior t

arrscddação prevista.

Lei , ,entrara
Art. 3º- Revogadas as disposiç3es em contr~rio,

e~ vigor na data de sua publicação.
ssta

Prefeitura Municipal de Guaran~3ia,

NARCISO

aos 20 de ou t :

-Prefeito Municipal-

E~
-AGENTE ADMINISTRATIVO-



lmf.: l

~'!
9>tefeiluta Q)l1un.icipa( de guatan.cí.8ia

MINAS GERAIS

LEI Nº 1100

ftAUTORIZA AUME~)TO DE VENCIMENTOS
DOS FUNCION~RIOS MUNICIPAIS"

o Prefeito Municipal de Guaran~sia.

de Guaran6sia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:
Faço saber que a Câmara Municipal

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo Municipal,autari-
zado a majorar em 40% (Quarenta por cento) 05 vencimentos dos Funcio -
n~rios P~blic05 Municipais, Ativos, Inativos e Pensionistas, inclusi -
ve Celetistas, a partir de lº de outubro.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei, ssrao a~endidas
pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas em 40% (Quarenta
por cento), através de maior arrecadação prevista e superavit finan-'
cairo.

revogadas em ccntr~rio.
Art. 3º - ESt3 Lei entrará err vigor na data de sua publicação,

Prefeitura Municipal de Guaran~sia,

refeito Municipal-

E~'~SS"L-~1\JI~~A
-AGENTE ADMINISTRATIVO-



PREFEITURA MUNICIPAL DE

LEI Nº 1101

ESTIMA A RECEITA E rIXA A DESPESA DO MUNICIPIO DE GUARAN~SIA,
PARA o EXERCíCIO FINANCEIRO de 1990

O Povo do Municlpio de Guaran~sia, atrav~s de seus representantes na C~mara Municipal,
aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica aprovado o ü rç amerrt o do Município de Cua rané s í a , para o Exerclcio Financel-
ro de 1990, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei e Que estima a ~ec8ita em NG$3l.745.000,00(trinta '
e um milhões, setecentos e quarenta e cinco mil cruzados novos) e fixa a Despesa em igual import~ncia

Art. 2º - A RECEITA será realizada mediante arrecadação de tributos, rendas e outras recei
tas, na forma da legislação em vigor, observando o seguinte desdobramento:
1.0 - RECEITAS CORRENTES

1.1- Receitas Tributárias
1.2- Receita Patrimonial
1.6- Receita de Serviços
1.7- Transfer~ncias Correntes
1.9- Outras Receitas Corrent6s

2.0 + RECEITAS DE CAPITAL
2.4- Transferencia de Capital

TOTAL DA REC[ITA ESTIMADA

29.245~000,00
530.000,00
630.000,00

55,000,00
28.000,000,00

40.000,00
2.500.000,00
2.500.000,00

31.745.000,00
Art. 3º - A DESPESA será realizada de acordo, com a programação estabelecida nos quadros

anexos, distribuidos por UNIDADES DA ADMINI5TRAÇ~O, e conforme o seguinte desdobramento:
a) DESPESAS POR UNIDADES

0100 - Câmara Municipal 325.000,00
0200 - Gabinete do Prefeito
0300 - Serviço de Administração
0400 - Serviço de Finanças

575.000,00
2./,64.000,00

71D.OOD,OD



PREFEITURA MUNICIPAL DE

0500 - Serviço de Obras, Viação
e Serviços Urbanos

0600 - Servir.:ode Educação e Cultura
0700 - Sel'viço de Saúde e Assist.Social

13.676.000,00
13.165.000,00
__ -.ê.~~..o..!-º-O O , O q
31.745.000,00T O T A L

b) DESPESAS POR FUNÇITES PROGRAM~TICAS
01 - Legislativa
03 - Administração e Planejamento
08 - Educação e Cultura
10 - Habitação e Urbanismo
13 - Saúde e Saneamento
15 - Assistência e Previdência
16 - Transporte

T O T A L
c) DESPESA POR CATEGOnIA ECONÔMICA

3.0 - Despesas Correntes
3.1 - Despesas de Custeio
3.2 - Transferencias Correntes
4.0 - Despesas de Capital
4.1 - Investimentos

325.000,00
3.189.000,00

12.515.000,00
3.960.000,00

780.000,00
1.736.000,00

_~!.2~.º.000.&0
31.745.000,00

~0.• 315.!.ºDQ,QQ
18.571.000,00

1.744.000,00
_l..h 4 3.0_.Sl.Q..0...t-º.Q

11.430.000,00
31.745.000,00T O T A L

Art. 4º - A aplicação dos recursos discriminados no art. 3º, far-se-i de acordo com a
programação estabalecida para as unidades orçBm8nt~rias. aprovada nos anexos componentes desta lei.

Art , 5º Durante a execução orçamentária, fica o Executivo aut cr í zaco a a rir crédi-
tos suplementares até o limite de 50%(cinluenta por cento) da Despesa fixada nesta lei, para reforçar dota-
ç3es que se tornarem insuficientes, podentio para tanto:



PREFEITURA MUNICIPAL DE

a) anular parcial ou totalmente dotaçães orçamentárias, conforme disposto no {tem lI, do art.43 da Lei Fede-
ral nº 4.320/64

b) utilizar o excesso de arrecadação apurado na forma do Parágrafo 3º do art.43, da Lei Federal nº 4.320/64
c) utilizar o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercfcio anterior, na forma do parágr~-

fo 2º do art. 43, da lei Federal n~ 4.320/64
Art. 6º - Fica o Executivo autorizado a realizar operações de Crédito, até o limite de Dco.§.

pesa de Capital, conforme previsto no inciso 111, do art.167, da Constituição Federal, bem como dentro das
normas em vigor.

Art. 7º - Ficam revogadas as disposições em contrário, entrando esta lei em vigor a partir
de Dl de janeiro de 1990.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 29 de novembro de 1989

L.r VVv /.
MAU!o~CHt,

~sistente Fazendário- - Oficial Admini rativo-



RECEITA
PREFEITURA MUNICIPAL DE ADENDO III À PORTARIA SOF

N' 08, DE 04/02/85 - LEI N'
4.320/64 - ANEXO 2

RECEITA

CÓDIGO

1000.00.00
1100.00.00
1110.00.00
1112.00.00
1112 .02 .00

1112.02.01
1112.02.01
1112.0B.00

1113.00.00
1113.05.00
1113.07.00

1120.00.00
1121.00.00
1121.03.00
1122.00.00
1122.01.00
1122.02.00
1122.03.00
1122.04.00
1122.05.00
1130.00.00
1300.00.00
1320.00.00
1321.01.00
1321.02.00
1390.00.00
1600.00.00
1690.00.00
1690.99.01
1690.99.02
1700.00.00
1720.00.00
1721.00.00
1721.01.00

ESPECIFICAÇÃO

RECEITAS CORRENTES
RECEITA TRIBUT~RIA
IMPDSTOS
Imposto sobre o Patrim~nio e a Renda
Imposto sobre a Propriedade Predial e Territori
aI Urbana
Imposto Predial
Imposto Territorial Urbano
Imposto sobre a Transmiss~o "Intar-Vivos"de Ben
Imóveis e de Direttos Reais sobre Imóveis
Imposto sobre a Produção e Circulação
Imposto sobre Serviços de ~ualquer Natureza
Imposto sobre Vendas a Varejo de Combustlveis L
quidos e Gasosos
HXAS
Taxas pelo Exefclcio do Poder de PolIcia
Ta xas de Licenças Diversas
Taxas pela Prestação de Serviços
Taxas de Expediente e Emolumentos
Taxa de Iluminação Pública
Taxa de Limpeza Pública
Taxa de Cons8rvação de Calçamento
Taxa de Coleta de Lixo
CDNTRIBUIÇ~O DE MELHORIA
RECEITA PATRIMONIAL
RECEITA DE VALORES MOBILI~RIOS
Juros de Tltulos de R nda
Dividendos ~
Outras Receitas Patrimoniais
RECEITA DE SERVIÇOS
Outros Serviços
Receita do Terminal Rodovifrio
Receita do Posto T~lefônico
TRANSF~RtNCIAS CORRENTES
TRANSFERtNCIA5 INTERGOVERNAMENTAIS
Transfer;ncias da União
Participação na Receita da União

DESDOBRAMENTO

lBO.OOO,OO
90.000,00
81.000,00
9.000,00

90.000,00
1__ .::..14::.;5~.~00~0_

45.000,00

100.000,00

20.000 00·----;ro.-õim-;or
167.000,00

---10.000,00-
115.000,00
22.000,00
10.000,00
10.000,00

620.000,.9.Q.
600.000,00

10.000,00
10.0DO,00

55.000,00
----- 25.000,00

30.000,00

FONTE

530.000,00
325.000,00

187.000,00

lB.OOO,OO
620.000,00

55.000,00

28.000.000,00

TOTAL

CATEGORIA
ECONÓMICA

_29.245.09-º...&9.....



,-------------------------------~r____----------------------------- ---------------------------------------~
PREFEITURA MUNICIPAL DE

RECEITA
ADENDO III À PORTARIA SOF

N° 08, DE 04/02/85 - LEI N°
4.320/64 - ANEXO 2

RECEITA

CÓDIGO

1721,01,02

1721.01.03
1721.01.06-
1721.01,05

1722,00.00
1722.81.00
1722,01.01
1722.01.02
1900.00.00
1910,00,00
1930.00,00
.1990.00.00
1990.00.01
1?90.0C.D2
1990.20.03
1990,00.04
20GO,lO,OO
2400.0D.00
21!21.0C.OCl
2421.01.02

13.500.000,00
18,Or:O,00

100.000.00

2.580,000,00

r~:""'''''''''' T,"~\L,-, _.i i ;

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO FONTE

Cota-~arte do Fundo de Participaçia dos Municí-
pios
Cota-?ar~e do Fundo Especial
Transf. do Imrosto de ~anda retido na Fonte
Transf. do Im;osto sobre a Propriedada Territo-
rial Rural
Transfsr3rEias dos Est3~OS
~~~~~~!~~~a~on~m~~~~~t~e~~~i~~t~d~~rculai;~O de
Mercadorias e Servi;os
Cota-Parte do I~posto sobre a Propriedade d3 Ve!

500.800,00

13.000.000,00

culos Auto-Motores 090.000,00
40.0.00,00OUTP;\S ::;ECEIT;1:' COlH[f"·JTCS

MULTAS )[ JU~C3 DE rnORA
RECeITA DA ~fVIDA ATIVA
P=C=IT~S DIVERS~S~~~;!~i0~~O~~~i~~~tQ~8iras
Outras l~ccit?s Div8rsas

e ~<3tadouro

e.ooo,CO
5.0Cr:,00

27.008 00
--15:ÕÕÓ~(jÕ-"

5.COO,OO
5.ClClG,OO
2.GDC,fJG

T:l ,''\'.! ~~

T ars
E U. I T,",l

i as (3 Un ao
do r ndc e r3rtici:ai;~o dos ["1u'licf-

;~ os

TOTAL

CATEGORIA
ECONÓMICA

2.500.000,00

31.745.;]00,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓRGÃO:_O_l_-~L ..[-=-G-=-I .:S-=-L_,~, .;T.;I .;\J-=-G ADENDO 111À PORTARIA SOF
0100 C~ ,.. r N' 08, DE 04/02/85 - LEI N'

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA:· ,- amara i'.Ut'l.ç.l- 4.320/64 _ ANEXO 2 _ DESPESA

pa I NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO

9.000,00
6.000,00

CATEG. ECONÔMICA

3000.00

3100.00
3110.00
3111.00

3113.00
3120.0C
3130.00
3131.00
3132.00

DESPES~S CORRENTES

Despesas de Custeio
Pessoal

Fessoal Civil
Obrigaç5es Patronais

Material de Consumo
Serviços de Tsrceiros e Encargos

Remuneraçio de Serviços Pessoais
Outros Serviços 8 Ercargos

ELEMENTO

310.000,00
300.000,00

10.000,00

3.000,00
3 .•000,00

325.000,00
325.000,00

TOTAL 325.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓRGÃO: _--,0~2::...:-~E:.::Xc::E..':'C-",U-,-T-,-I~V'cCCJ4'_ ADENDO IIIÀ PORTARIA SOF [EX

1
ER

9
C

9
1

0
CIO]N' 08, DE 04/02/85 - LEI N'

4.320/64 - ANEXO 2 - DESPESA
NATUREZA DA DESPESA

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0200- Serviço de
Administração

ESPECIFICAÇÃOCÓDIGO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONOMICA

2.564.000,00
1.085.000,00

1.000.000,00
800.000,00
200.000,00

45.000,00
40.000,00

25.000,00
15.000,00

1.379.000,00
109.000,00

9.000,00
100.000,00

100.000,00
100.000,00

1.170.000,00
500.000,00
250.000,00
120.000,00

300.000,00

3000.00
3100.00
3110.00
3111.00
3113.00
3120.00
3130.00
3131,00
3132,00
3200.00
3220.00
3221. 00
3222,00
3230.00
3233.00
3250.00
3251.00
3252,00
3259.00
3280.00

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio

Pessoal
Pessoal Civil
Obrigaç5es Patronais

Material de Consumo
Serviços de Terceiros e Encargos

Remuneração de Serviços Pessoais
Outros Serviços e Encargos

Transfer;ncias Correntes
Transferencias Intergovernamentais

Transf~r;ncias da União
Transferencias a Estados~ -Transferencias a Instituiç5es Privadas
Contri~uição Corrente

Transferencias a Pessoas
Inativos
Pensionistas
Outras Transfer;ncias e Pessoas
Contribuição p/Formação do Patrimônio do
Servidor Público

TOTAL 2.464.000,00



ÓRGÃO: 02 - [~{[CU_T__I_V_C_' _PREFEITURA MUNICIPAL DE ADENDO 111À PORTARIA SOF
. 8300 _ Serviço de N' 08, DE 04/02/85 - LEI N'

UNIDADE ORÇAMENTARIA: --------'------ 4.320/64 _ ANEXO 2 - DESPESA
finanças NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CATEG. ECONÓMICA

3000.00

3100.00

3110.00
3111.00
3113.00
3120.00
3130.00
3131.00

3132.00
3200.00
3250.00
3259.00

«icn.oo
6120.00

DESPESAS CORRCNTES
Despesas de Custeio

Pessoal
PGssoal Civil

Material de Consumo
Serviços de Terceiros e Encargos

Remuneraç;o de Serviços Pessoais
Outros Sorviços e Encargos

Transfer3ncias a Pessoas
Outr~~G Transf8r~nci2s a Pessoas

D=5P[S~: DE C~?ITAL

[~uipar~entos o Matsrial Perma~ente

500.000,00
6C.000,OO

5.000,00
5.000,:0

lDO.OCC,CO

3D.OODtOO

560.000,00

10.000,00
10.000,00

100.000,00

30.000,00

680.000,00
580.000,00

100.000,00

30.00>],00

TOTAL



ÓRGÃO: 02 - EXeCUTIVO

UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0400 Serviço co
Jbres, Via;~c e Serviços Urbanos

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO ELEMENTO CATEG. ECONÓMICA

3000.00
3100.00
3110,00
3111.00
3113.00
3120 ..0::3

3130.00
3131.00
3132"CfJ

4000.00
4100 .•00
4110.00
4120.00

DESPESAS CORRENTeS
Desposes ~e Custeio

PG~soal

Pes50al Civil
Chri Patronais
V;êtcriaJ de Consumo

5ervi;os de Terceiros B Enc2rgos
~emunGr2çio de Sorviços Pessoais
Outrcs Serviços 8 :ncargos

DE3r[S~S DE CA~ITAL
I nv C3 t 5.~,lent os

Cbr8S e Instalaç5es
Equipa~'erto3 e Mat3rial Permanente

2.000.000,1.:0
476.000,00

1,700.000,00
1.000,000,00

3.600.00C,00
l!.C!C.02D,OO

2.L76.00C,OO

2.700.000,00

4.000.000,00

9.676.000,00
9.676.000,00

4.000.0DO,OO

TOTAL 13.676.0no,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓRGÃO: 02 - EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0500 - Ser" iço de

Educacio e Cultura

ADENDO 111 À PORTARIA SOF C9E9XOERCICIO]N' 08,DE 04/02/85- LEI N'
4.320/64- ANEXO 2 - DESPESA

NATUREZA DA DESPESA

ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTOCÓDIGO ELEMENTO CATEG. ECO NÓ MICA

3000.00
3100.00
3110.00
3111.00
3113.00
3120.00
3130.00
3131.00
3132.pO
3200.00
3220.00
3222.00
3250.00
3251.00
3259.00
4000.00
4100.00
4110.00
4120.00

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio

Pessoal
Pessoal Civil
Obrigações Patronais

Material de Consumo
Serviços de Terceiros s Encargos

Rsmuneraçio de Serviços Pessoais
Outro~ Serviços e Enca~gos

Transferencias Correntes
Transferencias Intergovernamentais

ATransfçrencias a Estados
Transferencias a Pe !soas

Inativos
Outras Transferencias a Pessoas

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

Obras e Instalações
Equipa~ento e Material Permanente

2.500.000,00
650.000,00

400.000,00
300.000,00

100.000,00

100.000,00
15.000,00

3.500 .000,00
3.500.000,00

3.150.000,00

2.100.000,00
700.000,00

100.000,00

115.000,00

7.000.000,00

6.165.000,00
5.950.000,00

215.000,00

7.000.000,00

TOTAL 13.165.000,00



PREFEITURA MUNICIPAL DE ÓRGÃO: 02- EXECUTIVO
UNIDADE ORÇAMENTÁRIA: 0600- 5 erv icos de
Sa~de e Assist;ncia Social

ADENDO III À PORTARIA SOF G19EX9EoRCrCIO]
N' 08, DE 04/02/85 - LEI N'

4.320/64 - ANEXO 2 - DESPESA
NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO

830.000,00

3000.00
3100.00
3110.00
3111.00
3113 .•00
3120.00
3130.00
3131.00
3132.!l0
4000.00
4100.00
4120.00

DESPESAS CORRENTES
Despesas de Custeio

Pessoal
Pessoal Civil
Obrigaçãoes Patronais

Material de Consumo
Serviços de Terceiros e Encargos

Remuneração de Serviços Pessoais
Outros Serviços e Encargos

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

Equipamentos e Material Perm.nente

200.000,00
50.000,00

50.000,00
30.000,00

400.000,00

CATEG. ECONÓMICA

430.000,00
430.000,00

250.000,00

100.000,00
80.000,00

400.000,00
400.000,00

TOTAL



C ON SOL IDAÇÃO GERAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ADENDO 111À PORTARIA SOF
N' 15, DE 20/06/78 • LEI N'

4.320/64 • ANEXO 2 • DESPESA
NATUREZA DA DESPESA

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO DESDOBRAMENTO ELEMENTO CAT. ECONÔMICA

3000.00
3100.00

3110.00

3111.00

3113.00
3120.00

3130.00
3131.00
3132.00

3200.00
3220.00
3221.00
3222.00
3230.00
3231.00
3233.00
3250.00
3251.00
3252.00
3259,00

I.j.DCO.OC

/~lOO. CHJ

4110.00
L~12C.OO

D[SP[:~S COR9L~TES
DESPESAS DE C!JSTEIO

PESSCt\L

Pessoal Civil
Obriga;3es Patronais

~1ATERI~L DE COrJSUMC
scnVIços DE T(RCEli~ns E ENC~nGOS

Rem~rBra;io de Serviços Gessoais
Outros Sarvi;os e Encargos

T1gN5FERerJCI;S CCRR:NTES

Transf2r~ncias ~ Uniio
T:ônsfor8nci2S à Estados

TR~\SFER~~C!~~ A INSTITUI

6.800.000,00
1.446.000,00

2 ..188.000,00
1.358.000,00

9.000,00
20Q.OCc!,OO

50.00e,00
lC10.000,OO

60S.0DO,GO
250.000,00
235 .•000,00

7,100,000,00

4.:330,000,00

8.246.DOO,00

6.779.000,00
3.546.000,00

289.000,00

150.noo,oo

1..085.000,00

3DO,oon,00

20,315.008,00
1f.571.000,00

1,74/',000,00

ll.L~30 .•DOO,OO

11,4;-0,000,00

Subvenç;ss Sociais
Contribuiç5ss Correntes

TRA~srERt~=I S A PESSOAS
Inat.ivos
P:Jnsionist2ls

Outras Transfer3nci25 a e~soas
..DC r~TRIM. DO SElVI8. ~d8LICO

[quipa~'2ntos 2 ~at8rial rormanente

TOTAL 31.745. O[J C, OQ



PREFEITURA MUNICIPAL DE
r-----------------------------~,____-----------------------------------------------------------------~

DEMONSTRAÇÃO DA RECEITA E DESPESA

SEGUNDO AS CATEGORIAS ECONÔMICAS

ADENDO 11À PORTARIA SOF
N' 08, DE 04/02/85 - LEI N'

4.320/64 - ANEXO 1

VALOR VALOR

RECEITAS CORRENTES
Receita Tributária 530.000,00
Receita Patrimonial 620.000,00
Receita de Serviços 55.000,00
Transfer;'ncias Correntes 28.000.000,00
Ou tra s R ece.]tas C o rrent es+ 4:-;.0:....~0:...0=_0::.!.'::.0::.0+.::2.;.9":'.,;;2~4.,;;5...:.:.;0:.;0:.;0~,!.,;0:...0~

29.245.000,00

RECEITA

T O T AL

Superávit do orçamento
corrente 8.930.000,00

RECEITAS DE CAPITAL

VALOR DESPESA

DESPESAS CORRENTES

VALOR

Despesas_de CusteiD 18.571.000,00
Transferencias Correntes r-~1~.~7_4~4~.~0~0~0~0~0~

Transferenc1as de Capital+-~2~.~5~0~0~.~0~0~0~0~0~~1~l~.~4~3~0~.~0~O~0~I,~'O~O~
11.430.000,00

Superávit
TOT AL

DESPESAS DE CAPITAL
Investimentos

TOT AL

11.430.000,00

20.315.000,00

8.930.000 00
29.245.000,00

11.430.000,00

11.430.000,00

RESUMO

RECEITASCORRENTES VALOR 22.24:2.000,00 DESPESAS CORRENTES VALOR 20 3]5 000,00
RECEITAS DE CAPITAL 2.500.000,00 DESPESAS DE CAPITAL VALOR 11.430.000.00VALOR

RESERVA DE CONTING~NCIA VALOR
TOTAL VALOR 31.745.000,00 TOTAL VALOR 3] 7(j5.ollll,OO



PREFEITURA MUNICIPAL DE DEMONSTRATIVO DA DESPESA ADENDO VIII À PORTARIA SOF C:::crcloJ
POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES

N° 08, DE 04/02/85 - LEI N°
4.320/64 - ANEXO 9

FLS 01

/ FUNÇÕES LEGISLATIVA JUDICIÁRIA
ADMINISTRAÇÃO

AGRICUL TURAÓRGÃOS E PLANEJAMENTO

PODEr, LEGISLP,TIVO 325.000,00
PODER EX ECUT IVO 3.189.000,00

TOTAL 325.000,00 3.189.000,ÔO



r-- -
PREFEITURA MUNICIPAL DE ADENDO VIII À PORTARIA SOF C:::R;ICIOJDEMONSTRATIVO DA DESPESA

POR ÓRGÃOS E FUNÇÕES
N° 08, DE 04/02/85 - LEI N°

4.320/64 - ANEXO 9
FLS 04

ÓRGÃOS / FUNÇÓES SAÚDE E TRABALHO
ASSIST~NCIA E TRANSPORTE TOTALSANEAMENTO PREVID~NCIA

PODER LEG I SLATI VO 325.0DO,00

PODER EXECUTIVO 780.000,00 1. 736.000,00 9.240.000,00 131.420.000,00

TOTAL 790.000,DD 1.736.000,DO 9.240.000,00 31.745.000,00.



PREFEITURA MUNICIPAL DE

1102 -

C~mara r~unicipal de G~J2ren~si3, por seus !e~'r8S8n 2ntss 10gais
i'11ClpEl, 20n iono G prom~lgo 6 segui~tG Lei:

Art. 1 - C r;~mento rl~lrianlJa! do Inv8sti~2ntos do ~unic{pio de
tri~nio 1990/1992, clab~r~do naESt2do de ~linas Gerais, forma (ja lsgislaçao er:! v i qo r ,

tirna para o ~8r{odo, 2S DCS~G32S ~~ C3;~ital no mont Le ds N'r~.S12.03U.COQ,CO-(quatro Lill'~Gs,aitcc~nLDs e
doze ilhoss trintg ~lil cruzados n vos j.

5C.O:JC.CC:C,fJG

_____ 3. 57?,_ 5~~~. '~i~~ ,i'r } • r, 5 ? • 5 n n • J,_'='_C..;.'_C'_<""'_· _ __ li..;._i:_: 1.; 2::..,;... _·"..;3_- :_~ •..• ;_~ _G_~~.:.._r_;Q

cuja ~_:r?[1'3 C ''-'31( o r

as



PREFEITURA MUNICIPAL DE

Gabinet8 e Secretaria do Prefeito

Serviços Urbanos
Serviço de E[Juca,;~o e Cultura
Serv. e Assist .Social

1990 1991
30.000,00 600.000,00 12.000.000,00 12.630.000,00

4.000.000,00 80.000.000,00 1.600.000.000,00
2.800.000.000,00

1.684.000.000,00
2.947,000.000,007.000.000,00 140,800.000,00

400.000,~º,g_,._, 8.000.000,00 -L€.r~!,,:;'JOQ.OCO,OC: ~ 168.920.000,00

~ 1 • 430 • 001.&9._.-1.2 8&~º,-,.2:-l9..?_Lg.O __ .. ,.... ,..hl.?1.' .~!..ç_C'~!Z;!..0J.9Q._~• 812 • O3 O • OOQ I OO
Art. 4] - Na elabors,;io das propostas orça!n8nt~ri~s anuais, do

perfodo, serao ajustadas 36 im;)ort~ncias con2ignadas aos proj~tQs, podendo, em consequ~~cia da altersçio da re-
ceita, ser criados novos e suprimidos, ou reformulados projetos COllstantes d8sta lei.

§ 0nico - As inportincias r2fsr8nte~ aos exercícios 1991/1992.
estimadas a preços de 1989. serão c o r r í ç í c as monn t a r i ars e n t.e por o c e s íjio da elabor3(;ão dos orçamentos anuais co.!,

rGspondentes ~queles exercícIos.

de 1990, revogando-58 as dis~osiç~83
Art. 59 - Esta lei entr2ra em vigor a partir de Ir d3 janeiro'

. ' .err ccn t r arr o ,

aos 29 de novembro de 1989.-

réIT~~~"V,-,_LJ. ,j,-. ~[lr\-~f·"1~I'~'",:.,; ~itJ-UAIJr,
-Oficial A~~i'i rotivo-C~~F'~

I.-. r~l' (';:31.t G ['h.:ni c i iJal -
Hegistra,fo

Secrd2ri:c.d. Cj ,

!'A:'\iJ "



9>tefeiluta Q)TIurlicipa(de guatan<Ísla
MINAS GERAIS

- L E I NQ 1103-

"AUTORIZA AQUISIÇ~O DE PLACAS DE SINALIZAÇ~O
DE TRANSITO E DA OUTRAS PROVIDrNCIAS"

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a eâmara Municipal aprovou e
eu, sanciono e promilgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executivo
Municipal, autorizado a adquirir placas, tintas e contratação de
mão de obra, para sinalização de trânsito.

Art. 2Q - Fica, igualmente autorizado a abe~
tura de crédito suplementar no valor de 1l$l5.000,OO-(quinze mil cruz~
dos novos) à Dotação Orçamentária 2.5-Serviços e Obras Públicas, ver
ba 3.1.2.0-Material de Consumo.

Art. 3º - Para atender as despesas decorren-
tes da presente Lei, serão utilizados recursos através de maior arre
cadação prevista.

Art. 42 - Revogadas as disposições em contr~
rio, esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
ao. 18.. d/ne.~b~ro, e 1989.

/,t:wJJ/iI1 "
( /NARCISO LOP S,
~prefeito Municipal-

EDG~
-Agente Administrativo-



<J>te.fe.lluto Q5ITurllc:lpo[ de. guotoné.slo
MINAS GERAIS

- L E I N2 1104-

AUTORIZA ABERTURA DE CRÉDITOS
SUPLEMENTARES

A Câmara Municipal de Guaranésia, aprovou e eu. Pre-
feito Municipal, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 12- ,ica o Sr. Chefe do Executivo Municipal au-
torizado a efetuar a abertura de um Cr~dito Suplementar no valor'
de .1.559.797,46-(Um milhão. quinhentos e cinquenta e nove mil s~
tscBntos e noventa e sete cruzados novos e quarenta e seis centa-
vcs) às seguinte dotações orçamentárias:

1.1- GABINETE E SECRETARIA DA CftMARA
3.1.1.1- Pessoal Civil
2.1- GABINETE E SECRETARIA DA PREFEITURA
3.1.1.1- Pessoal Civil
3.1.1.3- Obrigações Patronais
3.1.2.0- Material de Consumo
3.1.3.1- Remuneração Serviços Pessoais
3.1.3.2- Outros Serviços Encargos
3.2.8.0- Pasep
2.3- SERVIÇOS DE EDUCAÇ~O E SAÚDE
3.1.1.1- Pessoal Civil
3.1.2.0- Material de Consumo
3.1.3.1- Remuneração Serviços Pessoais
4.1.1.0- Obras Públicas e Instalações
2.4- SERVIÇOS UR8ANOS
4.1.1.0- Obras Públicas e Instalações
2.5- SERVIÇOS E OBRAS PÚBLICAS
3.1.1.1- Pessoal Civil
3.1.3.2- Outros Serviços Encargos

11,279,25

369.114,70
87.315,00
]2.000,00
24.000,00
85.000,00

4.000,00

214.983,87
35.000,00
35.000,00
20.000,00

50.000,00

539.162.98
72.941,66

Art. 2º- Para atender as despesas decorrentes da pr~
sente Lei, serão utilizados recursos através de maior arrecadação
prevista, sup8r~vit financeiro e operaç~e5 de cr~dito, se necessa
rio.

Continua



continuação
9lte.fe.ilLLta QJTILLrlicipal de. gLLatarLésia

MINAS GERAIS

Art. 39 - Revogadas as disposições em contrário, esta
lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia,
aos 05 de dezembro de 1989

{:-v?:~-,t~
( _~RCISO LOPES /V fei~ Municipal-

/!~J.
-A's~:nt: ~~~~~d~rio-



9'tefeiluta QJT[urücipa(de quatané.sia
MINAS GERAIS

LU Nº 1105

AUTORIZA REAJUSTE DE VENCI~ENTOS DOS
FUNCION~RICS MUNICIPAIS

o Prefeito Municipal de Guaran~sia.

raço saber que a C~mara Municipal de ~ua-
ran~5ia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - fica, o Senhor Chefe do Execu -
tivo Municipal autorizado a majorar em 45%(quarenta 8 cinco por cento) t

os vencimentos dos funcion~riDs P~blicos Municipais, Ativos, Inativos e
Pensionistas, inclusiva Celetistas, a partir de 01 de novemb~o de 1989.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta t

lei, serao atendidas pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas t

em 45% (quarenta e cinco por cento), atrav~s de maior arrecadaçio previ~
ta.

Art. 3º - REvogadas as disposições em co12

tr~rio,esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

prer8itu. r a r.<]U1'}ici~••.ai e Guaranésia.

aos 08 de ~8rnbro" 1989.

hk:CUfê) 7-.' •
.../ !,J"RCISO Lc:rE"

-~ito Municipal-
~

Ej~~I~3A
-AGENTE ADMINISTRATIVO-



g>t~f~iluto Q)l1unicipo( d~ gLLotoné8'io
MINAS GERAIS

LEI NQ 1106

AUTORIZA DCAÇ~O DE LAJOTAS ~ A5SCC!AÇ~O DOS
MORADORES DO CONJUNTO HABITACIONAL DR. JO~C
BENTO RIBEIRO DO VALLE

o Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara nunicipal de Guar..§.
n~sia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Executi-
vo ~unicipal autorizado a doar ~ Associaçio dos Moradores de Coniunto Ha-
bitacional Dr. João Bento Ribeiro do vallet12~ (doze metros quadrados) de
lajotas de 05 cent{metros.

Art. 20 - Revogadas as disposiç;es em ccn-

tr~rio esta lei entrar~ em vigor na data de sua publica;io.
Prefeitura Municipal de Guaran~3ia.

"0" OBJ';;;;Z" r:'"
( / 'NÀRCISC LCP~'
~refeito Municipal-

:::DG~
-AGENTE ADMINISTRATIVO-



9tefeiluta Q)T[un.icipa(de guatan.égia
MINAS GERAIS

LEI Nº 1107

AUTORIZA AaUISIç~O DE PEÇAS PARA VIATURA
POLIc!,n.L

o Prefaito Municipal de Guaran~5ia.

Faço saber que a C~mara Municipal aprovou
e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lº - Fica, o Senhor Chefe do Exacutl
vo Municipal, autorizado a adquirir amortecedores e pneus para Vietura '
da Policia Militar de Guaran~sia, at~ o valor de Nz$3.000tOO (tr:s mil !

cruzados novos).

Art. 2º - Para atender ~s despesas decor-
rentes desta lài, sarac utilizados recursos do orçamento vigente.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em c0.,'2. ' .l"rar1.o, esta Lei antrar~ en vigor na data de sua publica~io.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia.

ao s OE;:::::b'~98'.
L_ / NARCISO LOPES~
~feito ,'!unicipal-



g>t~f~ituta QJT[ur1.ic:ipa(d~ guatanésia
MINAS GERAIS

LEI í(º llOS

Autoriza o Executivo Municipal a contratar com a
Companhia Energ~tica de Minas Gerais - :EMIG. o

o Povo do Munic!pio de ~ , .~u2ranes~a,

fornécimento da energia elétrica.

sanciono 8 promulgo a seguinte Lei:
por seus representantes, decreta e eu,

Art. 1. - C Exec~tivo Municipal fica autorizado a assinar cem a Companhia
Energ~tica de Minas Gerais - CEMIG, contrato de fornecimento de
energia elétrica para iluminação pública, prédios municipais e
bombas d~gua, de acordo com a legislaç~o fedaral em vigor.

as disposições em contrário.
Art. 2. - Esta Lei entrar~ em vigor na data de sua pUblicaçio,revogadas t

Prefeitura Municipal de Guaran~sia ,

,~
EDGP~SSA

-ACENTE ADMINISTRATIVO-



9'>tefe'lu,w. &rru,rüclpn( de gu,ntnnisln
MINAS GERAIS

LEI NQ 1109

CRIB O DEPARMENTO MUNICIPAL DE ESPORTES

O Prefeito Municipal de Guaranssia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Gu~-
ranBsia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. IQ - Fica, o Senhor Chefe do Executl
vo Municipal autorizado a criar o Departamento Municipal de Esportes,
que deverá ser regulamentado no prazo máximo de 60 dias, através de
Decreto do Executivo.

Art. 2º - Revogadas as disposições em con='
trário esta Lei entrará em vigor na data de sua p~blicação.



CJltBfB,ll1ta QJT[l1nlclpa[ ctB 911atanés,a
MINAS GERAIS

- L E I NQ 1110 -

"AUTORIZA AUMENTO DE VENCIMENTOS DOS
FUNCION4RIOS MUNICIPAIS"

O Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Guarani
sia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica, o Senhor Chefe do Executivo'
Municipal, autorizado a majorar em 41,42% (quarenta e um virgula
quarenta e dois por cento) os vencimentos dos Funcionários Públicos
Municipais Ativos, Inativos e Pensionistas, inclusive Celetistas, a
partir de Dl de dezembro de 1989.

Art. 2º - As despesas decorrentes desta Lei,
serão atendidas pelas verbas do Orçamento em vigor, suplementadas '
em 41,42%, atrav~s de maior arrecamação prevista.

Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data
de sua publicação, revagodas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
ao s 27 d;/dazemb~rd '1989.

i::~pQ;iB W'-
( /"F-rARtrSO LOPE ,

VP"f., to1'"'\'J'-
MAURO!'b~I,'

Assistente Fazendário---.-/



q>t~f~lluta Q)TIurüdpa( d~ guatarté.sla
MINAS GERAIS

LEI Nº 1111

ATUALIZA 05 VALORES DA UNIDADE DE
REFER~NCIA,BASE DE C~LCULO PARA Ag-
TÔNOMOS,METRO QUADRADO DE ~REA CON2
TRUIDA E DA PLANTA GEN~TICA DE VA-
LO RES •

O Prefeito Municipal de Guaran~sia.

Faço saber ~ue a Câmara Municipal de Gu~
ran~sia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Leil

Art. lº - Os valores de Unidade de Referêb
cia, Base de Cálculo de ISS para autônomos, Metro quadrado de i-'
rea construída e da Planta Gen~ticade Valores, que determinam va-
lores para incidência dos Tributos Municipais, para o exercício de
1989, serão os constantes da tabela anexa que passa a fazer parte
integrante da presente Lei.

-§ dnico - A alíquota do Imposto Territorial
Urbano passa para 02% ( dois por cento ).

Art. 2º - Revogasas as disposições em con-
trário esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia,

aos 27 de d e,mbro:t::9f~
N.~RCISO LOPES('

refeito Municipal-

MAURol~l
-A~tente Fazendário-



--_._--- ----- ---- ----- --_._- ._-_ .. ----

i~i~f
~

9>tefetlLLta Qíl1LLrtidpa( de gLLatal"lésla
MINAS GERAIS

ANEXO I - LEI NR 1111

Unidade de Refer;ncia - N~ 500,00 ( Quinhentos cruzados
novos ).

Base de C~lculo do ISS para aut5nomos - N~25.000,00
Vinte e cinco mil cruzados novos)

Prefeitura Municipal de Guaran~sia,
aos

27 ds d"'.,"" d'~1989

aeCffl.9 :t2~

N.qRCISO LOPES,

-Prefeito Municipal-

.~.
-Assistente Fazendário-



ÇJlt~f~lluta. Q)1Iurüdpa.[ c1~ gUa.ta.n.é.8la.
MINAS GERAIS

ANEXO 11 - LEI Nº 1111

PLANTA GENÉRICA DE VALORES

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 27 de dezembro de 1989

()
~<JffLl;';ES~'

refeito Municipa1-

Me '''c><J
-Assistente Fazendárip-



------- ------------ --- -- -- ----- --

9tG<fG<llLLta Q)'ITLLrtlclpa( de. gLLatartB8la.
MINAS GERAIS

ANEXO 111 - LEI NQ 1111

VALORES DE METRO QUADRADO DE

ÁREA CONSTrlUIDA

CASA/SOBRADO NIZ$450,OO

APARTAMENTO NIi$390,OO

LOJA NIZ$390,OO

GALPí\:O NI2$390,OO

TELHEI RO NIl$240,OO

INDÚSTRIA NIi$390,OO

ESPECIAL NIi$420,OO

Prefeitura Municipal de Guaranésia,

.,0 27 de ':: ;!,
NARCISO LOPES,I "

Prefeito Municipal-

~l~,
-Assistente FazehÓário-



* EXERCICIO OE 1990 *
* 4565 - GUARANESIA * CATALOGO OE LOGRAOOUROS E SECOES * OATA: 22/12/89 *

001 *

Logradouro

7 OE SETEMBRO

AFONSO PENA

ANORE mRRES

ARLINOO JOSE OIAS

BARAO 00 RIO BRANCO

CAf'I I ()II I ;nlll~ r FI_

CAPITAO GOMES GOSTA

CARDEAL CARMELO

CEL JOSE G. PINHEIRO

CEL. PAULA RIBEIRO

DOMINGOS PEROCCO

OONA MARIA JOSE

DONA SINHA

OR GETULIO VARGAS

DR SILVIO GONCALVES

RUA

PCA

RUA

RUA

PCA

PCA

RUA

Tipo

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

DT ST Seca0

01 01 00034-X
00455-X

02 00781-0
01090-0
01442-0
01566-D

01

01
01

01 00116-X
03 00539-X

00613-E
O~I OOII'I:·r [01

01 01

01 01

01
01

01 00508-X
02

01 01 00364-0
0066r' I

01 03 00797-D

OJ 01 00113-X

01 03 00318-D

01 01 00078-E
00215-E

02 01764-0
03 00078-0

00215-0
00539-X
01202-X

04 01615-0
01764-0

01
01

01

01
01
02

01 00173-D
03 0017:~--D
01 00173-0

01 01

01 01

01 01

01 01

01 01

01 01 00076-X

Valor

21,44
23.83
14,23
14,23
17,92
17,92

20,31
21,44
16,64

* PAGINA.

Seca0

00130-X
00647-X
00781-E
01090-E
01442--E
01~6ó -E
01716-D

00448-X
00613-D
00640-X
01044-X

00140-X

26,24 00697-X
00828-X

00164-E

4,95 00364-E
6,87 00662-E

00736-E
5,59 00797-E

28,63 00174-X
00318-X

40,64 00318--E

19,84 00135-E
23,83 0032:3-E

7,04 01764-E
19,84 00135-0
23,83 00323-D
22,87 00648-X
17,92 01615-D
11,84 01615-E

7,04 01764-E

19,99
19,99

7,04

00173-E
00173-E
00294-0

00478-D

00114-X

00100--X

00312-0

17,92 00190-X
00254-D

00206-0

Valor

21,44
16,64

4,16
4,16
4,16
4,95
2,07

31,04
18,56
16,64

7,04

9,43

6,87

19,03
14,23

16,64
23,83
19,03
19,03

47,83
40,ó4
40,64

21,44
26,88

7,04
21,44
26,88
20,31
11,84
11,84

7,04

19,99
19,99

7,04

47,83

35,84

21,44

47,83

23,83

23,83
47,83



* 4565 1)1 J()IIf)NI-!;lli * CATALOGO DE LOGRADOUROS E SECOES * DATA: 22/12/89 *
* EXERCICIO DE 1990 * * PAGINA. 002 *
----------------- -- .-------------------------------------------------
ELlZA TORRES RUA 01 01 00068-X 9,4:~

FLORIS8ELA JORGE OE SA RUA 01 01 00108-X 9,43

JOAO JORGE OE SA RUA 01 01 00227-0 9,43

JULIO TAVARES RUA 01 01 00060-E 3,52 00300-E 3,52
00533-E 4,95 00635-X 19,84
00694-X 28,63 00802-X 38,23
00907-X 33,43 00979-E :~:'I, 4él

01112--X 26,24
01 02 01391-X 21,44 01486-X 13,59

01881-X 8,32 01990-X 7,04
01 03 00300-E 3,52 00533-0 4,95

LEONAROO VOMERO RUA 01 01 00072-X 17,92 00166-0 17,92
00166-E 4,16 00582--0 14,23

00582-E 4,16
MAJOR FRANCISCO OIAS RUA 01 01 00071-0 14,23 00098-X 14,23

00184-0 16,64 00343-0 21,44
00512-0 20,31

01 02 00071-E 4,16 00184-E 16,64
00343-E 21,44 00512-E 20,31

01 03 00512-0 20,31 00512-E 20,31
00609-X 14,23 00718-X 13,12

MAJOR URIAS RUA 01 01 00288-E 23,83 00772-E 20,31
01 02 00772-E 20,31 00934-E 11,84

01054-E 9,43 01184-E 8,32
01296-X 7,04

01 03 00064-0 26,88 00288-0 23,83
00712-D 20,31 00934-D 11,89

MAL DEODORO DA FONSECA RUA 01 01 00313-X 28,63
01 03 00399-X 19,03 00565-X 4,95

00911-0 4,95 00911-E 4,95
01 O~-) 00911-E 4,95

MAL FLORIANO PEIXOTO RUA 01 01 00490-X 33,43 00780-X 23,83
01 02 01158-X 19,03 01411-X 15,51

01523-X 9,43 01596-X 7,04

MARIA P.G.FRAGOSO RUA 01 01 00100-X 14,23 00200-X 24,96
00352-X 31,04 00422-E 21144

00508-0 26,24
01 03 00422-X 21,44 00496--X 16,44

MIZAEL SANDOVAL RUA 01 01 00104-X 26,24 00211-X 36,95
00278-X 40,64 00312-0 47,83

00336-X 40,64
01 03 00389-E 23,83

MUNICIPAL AVN 01 01 00080-0 3,52



* EXERCICIO DE 1990 *

* 4565 - GUARANESIA * CATALOGO DE LOGRADOUROS E SECOES * DATA 22/12/89 *
003 *

PRUDEN1E DE MORAES

RAUL DE SA

RUI BARBOSA

SANTA BARBARA

TIRADENTES

UM

DOIS

TRES

ANTENOR PEIXOTO

ANTONIO B. DA SILVA

ANTON 10 PORTO

AT ILlO PEROCCO

BELO HORIZONTE

BERNARDINO BARONI

DONA JULIA PEROCCO

DR. ALBERTO JOSE ALVES

DR. BENEDICTO A. P. LIMA

DR. JOAO PEROCCO

DR. PONTES

RUA

RUA

PCA

RUA

RUA

PCA
RUA

PCA

RUA

RUA

RUA

RUA

PCA
RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

01 00236-D
00306-D
00428-X
00539-X

01

01 01

01
01

01
03

01 01 00122-X

01 00710-X
00963-X
01192-X

02

01 01 00010-X

01 03 00326···X

01
01

02
04 00048-E

01
01

02
0'1 (){){)~ 'J Il

01 02

01 02

01
02

02 00590-0
01

01 02

01 02

01 02 00062-X

01 02

01 02

01
01

02
03 00314-0

00452-X

01 02

01 02 00071-E

01 02

4,9~
20,31
26,24
43,03

38,23

18,24
11,20

8,79

17,92

* PAGINA.

00236-E
00306-E
00478-0
00605-X
00677-X

00184-E

00084-D
00084-0

00227-X
00412-X
00807-X
01054-X
01286-X

P 1,44 OOIlO'} X

00179-X
00259--E

O()~'d r" X1 l) •

20,31
23,83
14,2:3

00400-0
4,63 00200-E

00520-D
~ , I,: I oo i 10·- X

00270-D

00268-X

7,04 00590-E
00107-X

00220-X

00180-X

8,32 00184-X

00108-X

00104-E

00314-X
13,12 00314-E
12,16 00617-0

00063-X

9,43 00071-D

00233-X

6,08
6,08

47,83
47,83
40,64

9,43

26,88
26,88

31,68
26,24
13,59

8,79
7,04

9,43
4,63

9,43

9,43

2,07
5.91

14,23

14,23

8,32

4,16

9,43

13,12
13,12

7,04

9,43

9,43

16,64



* EXERCICIO DE 1990 *
* 4565 - GUARANESIA * CATALOGO DE LOGRADOUROS E SECOES * DATA: 22/12/89 *

004 *

ETTORE V. SANT'EUFEMIA

FRANCISCO M NAVARRO

JANU NARDI

JOAO DE MARCO

JOAO DELORENZO

JOSE ANTONIO GUIMARAES

MAESTRO PEDRO FONTOURA

MANOEL LI8ANIO

f11\H[A CAND IDA A. RAMOS

MARIA f IU\NCHI DELORENZO

MIGUEL GI8RIN

NICOLAU ANTONIO NARDI

PAULO GRELLA

ROMULO AMA DEO SEGRETT

ROSARIO 80LOTTA

SEBASTJAO C. DE PADUA

SEBASTIAO FRANCHI

SILVESTRE R08ILLOTTA

URJAS 8ELARMINO DE SOUZA

A

A8EL FAVERO

ANTONIO SILVERIO

ARTIQUJANO PASQUALINI

ALGUSTA FRANCHI VECCHI

CONSTANCIO PEREIRA DIAS

JOSE NARDI

PASQUAL ROMANELLI

RUA

RUA

RUA

PCA

RUA

RUA

PCA

RUA

PCA

RUA

PCA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

01 02

01 02

01 02

01 02

01 02

01 02

01 02

01 02 00073-X

01 02

01 02

01 02 00101-X

01 02

01 02

01 02

01 02

01 02

01 02 00195-D

01 02

01 02

01
01

03 00213-D
04 00213-D

01 03

01 03

01 03

01 03 00146-D

01 03 00115-X

01 03 00184-X

01 03

* PAGINA.

00152-X 9,43

00082-X 9,43

00162-D 14,23

00100-D 14,23

00366-X 9,43

00100-D 9,43

00018-D 14,23

11,84 00231-X 16,64

00100-D 14,23

00400-0 9,43

9,43 00336-X 7,04

00154-0 9,43

00106-X 9,43

00090- X c; J 4~I

00015-0 1'1,03

00J80 O 9, 4~1

9,43 00195-E 9,43

00241-X 14,23

00091-X 9,43

5,59 00213-E
5,59 00213-E

5,59
5,59

00180-X 9,43

00133-E 7,04

00078--E 7,04

7,04 00146-E 7,04

19,03 00268-X 9,43

17,92 00330-X 11,84

00300-X 3,52



* EXERCICIO DE 1990 *

* 4565 --GUARANESIA * CATALOGO DE LOGRADOUROS E SECOES * DATA; 22/12/89 *

005 *

QUINTINO 80CAIUVA

REBOUCAS

WENCESLAU DE ALMEIDA

WILMA DE ALEXANDRE

ALFA

ANGELO PANISSA

ANIBAL CLARO DO AMOR

ANTONIO R. SOBRINHO

ARISTIDES VILAS BOAS

ARLINDO INACIO QUIRINO

BARTOLOMEU LAURIA

DA SAUDADE

DEP. HUMBERTO DE ALMEIDA

DR ALCINO RIBEIRO LIMA

DR. ARY MONTEIRO DIAS

DR. JOAO PEREIRA DIAS

FRANCISCO MONTEIRO DIAS

FRANCISCO NACARATO

ISIDORO PEREIRA

JOAO ANTONIO FONSECA

JOAO BIELA DA SILVA

JOAO MINCHILLO

RUA

AVN

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

AVN

RUA

RUA

RUI)

RUA

RUA

PCA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

PCA

RUA

01 03 00091-D
00324-D
00436-0
00714-X

01 03 00122-X

01 05 00386-0
00550-0

01 03 00107-0
00307-0
00547-0
00744-0
01209-0

04 Oj462-00.1

01 03

01 04 00140-0

01 04 00310·0

OI 04 00111:,J)

01 04

01 04 00120-D

01 04

01 04

01 04 00275-0

01 04

01 04 00364-X

01 04

01 04

01 04

01 04

01 04

01 04

01 04

01 04

01 04

5,59
7,04
7,04

17,92

* PAGINA ..

00091-E
00324-E
00533-X
00803-X

16,64
16,64
18,56
13,12

21,44 00386-0
OOélU{,I

5,59 00386-E
5,59 00550-E

7,04
4,95
3,52
2,71
2,71
2,07

00107-E
00307-E
00547-E
00744-E
01209-E
01462-E

00158-E

7,04 00140-E

7,04 00310-E

7,04 00185-E

00435-X

7,04 00120-E

00085-X

00290-E

7,04 00275-E

00104-0

7,04 01219-X

00186-X

00643-X

00510-X

00630-X

00068-X

00140-X

00106-X

00110-D

00456-X

:j, :J9
~ I ~ 11/

5,59
11,84

16,64
14,23
11 ,35

9,43
7,04
7,04

3,52

7,04

/,04

7,04

7,04

7,04

7,04

4,63

7,04

7,04

7,04

7,04

7,04

7,04

7,04

7,04

7,04

4,63

7,04

9,43
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006 *

JOAQUIM RIBEIRO DIAS

JORGE DE FREITAS

JORGE JOSE JOAO

JOSE PELAQUIM

LU]I tilLLJANY

MANOEL LOPES

MARCOS PAULO NARDI

MARIO RIBEIRO LIMA

MATIAS MORENO LESSA

MIGUEL MORENO LESSA

OLAVIA DIAS RAMOS

ORESllôS MANC IN I

PROF GAI GONCALVES DIAS

RUA

RUA

RUA

PROF. MARIA CON. DA SILVA RUA

QUATRO

VEREAD ROQUE DELORENZO

VEREADOR t. UII M Nt Ili

ACACIO PEREIRA DIAS

ANACLETO SCARDAZZI

8RAZ ZACCARO

CELSO NARDI

ELIZEU PARDINI

ERICO QUEIROZ

FELIPE LAUDATE

GABRIELA T. VASCONCELOS

ITALO MINCHILLO

J[J(\(J I I Iltll IIU) DE MCIIU,'';

.JUSt-:Ilt-BIANORAMOS

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

PCA

RUA

tlUA

RUA

01 04

01 04 00170-0

01 04

01 04

01 04

01 04

01 04 00272-D

01 04

01 04

01 04 00210-0

01 04

01 04

01 04

01 04 00270-D

01 04

01 04 00310-D

01 04 00250-D

01 05 00196-D
00300-X

01 05

01 05

01 05

01 05

01 05

01 05

01 05 00199-0
00309-D

01 05 00196-X

Oi 05

01 05

* PAGINA.

00272-X

7,04 00i70-E

00199--X

00250-X

00270-D

00260-X

7,04 00272-E

00264-X

00205-X

7,04 00210-E

00273-X

00104-X

00160-D

7,04 00270-E

00053-D

7,04 00310-E

7,04 00250- E

7,04 OOi96-E
7,04 00380-X

0016:, O

00098-X

00056-X

00083-X

00087-X

OOi93-X

11 ,20 00199-E
7,04 00309-E

11,20 00326-X

00141 X

00148-X

7,04

4,63

7,04

7,04

7,04

7,04

7,04

7,04

7,04

7,04

7,04

7,04

7,04

7,04

4,63

7,04

7,04

11,20
7,04

4,63

7,04

4,63

4,63

4,63

5,59
2,07

7,04

4,63
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JOSE TEIXEIRA DE MORAES

5 DE JUNHO

ANA CANDIDA PINHElIm

ANTUNJII DI snU2A PINTD

BENEMERITOS ANONIMOS

BRA2 RODRIGUES DE LIMA

FAUSTO A. PEREIRA LIMA

FRANCISCO DE A. SILVA

JANOR ANTONIO SILVA

JOAQUIM P. NASCIMENTO

JOSE RODRIGUES SANCHES

JOSINO BERTO RIBEIRO

MANOEL R. DOS SANTOS

MARCIANO GERODO

PEDRO PAULA PEREIRA

UMBELINA BARBOSA

PCA

PCA

PCA

RUA

PCA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

RUA

01 05 00244-D

02 01

02 01

02 01

02 01

02 01

02 01

02 01 00065-D

02 01

OP 01

02 01

02 01 00170-D

02 01 00029-D

02 01

02 01

02 01

* PAGINA ..

7,04 00244-E

00014- Il

00110-D

00067- X

00040-D

00246-X

00130-X

6,40 00065-E
00197-X

00166-X

00119-X

00116-X

7,04 00170-E

6,40 00029-E
00118-X

00137-X

00052-X

00058-D

7,04

:j,91

5,91

5,12

4,63

5,91

4,63
4,63

5,91

5,91

5,91

7,04

6,40
5,44

4,63

5,91

7,04



9wfelluta QJTIuniclpa(de guatanésia
MINAS GERAIS

- L E I NQ 1112 -

CONCEDE ISENÇ~O DE IMPOSTOS À CIA. ENERGÉTICA
DE MINAS GERAIS - CEMIG-

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu,
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. [Q - Fica isenta do Pagamento de Impostos'
Municipais, a Companhia Energética de Minas Gerais- CEMIG.

Art. 2Q - Revogadas as disposições em contrário
esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 27 de dezembro de 1989.

1

C~ ~.
ARCISO LOP ,

Prefeito Municipal-

EDG~



C]>t;C2.fC2.iluta.Q)l1Un.iCipa.( dC2. qua.ta.n.ésia.
MINAS GERAIS

LEI i'!º 1113

AUTORIZA CUSTEIO DE DEsoESAS

o Prefeito Municipal de - , .LJuaraneSla.
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu,

sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 19 - fica, o Senhor Chefe do Exeoutivo Mu-
nicipal,autorizado a custear as despesas da lê Corrida de Pedtestres de
Guaran~sia, at: o valor de Nz$4.000,OO(quatro mil cruzados novos).

Ar t , 2º - Fica, igualmente, autorizado a abert~

ra de um cr~dito suplementar de igual valor ~ Dotaç;o Crçament~ria 2.3-
SéRVrçO DE f:OUC.;çÃO E SAt!DE, verba 3.1.3.2-0utros Serviços e encargos, p~

ra atender as despesas decorrentes da presente Lei, atrav~5 de maior arr~
cadaç~a ~revista.

Art. 3º - Revogadas as disposiç5es em contr~rioJ
Bsta lei entrar~ em vigor na data de sua publicaçio.

Prefeitura Municipal de Guaran~sia,

""O "1;;;;":_'1 19'"

í .J N,;RCISO LCpr
~ref8ito Municipal-

EDG~



9tefeitu.ta QJT[u.rlicipa(de gu.atanéõia
MINAS GERAIS

LEI NQ 1114

AUTORIZA AQUISIÇAO DE IMÓVEL URBANO

O Prefeito Municipal de Guaranésia.

Faço saber que a Câmara Municipal de Gua
ranésia aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. lQ - Fica, o Senhor Chefe do Exec~-
tivo Municipal, autorizado a adquirir, por desapropriação,im2-'
vel urbano com área de até 12(doze) alqueires, de propriedade -
de Joaquim Pedro Ribeiro e Outros, até o valor de NB60.000,OO '
( Sessenta mil cruzados novos).

§ Único - O imóvel a ser desapropriado'

..... ,

sera destinado a:
1 02(dois) alqueires para instalação de indústria;

11 10(dez) alqueires para loteamento popular •..,
f;,. ,

~. '

~.
.{'9

"
c~;'.-' '
."

Art. 2Q - Fica, igualmente autorizado,
abertura de crédito especial no valor de NB60.000,OO (sessenta
mil cruzados novos) à Dotação Orçamentária 2.5-Serviço e Obras
Públicas, verba 4.2.1.0- Aquisição de Imóveis, para atender as
despesas desta Lei, através de maior arrecadação prevista.

Art. 3Q - Revogadas as disposições em
contráEio esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Prefeitura Municipal de Guaranésia,
aos 27 de de bro~e 89.

1..k«/O f

ARCISO LOPE ,c Prefeito Municipal-

MAURO/~\/
-A~~8nte Fazendário-


